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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO NA  

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA - PRESENCIAL Nº 004/2026 

 

QUADRO RESUMO 

PROCESSO Nº: 013/2026. 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO.  

ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO: A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO. 

DATA DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 03/03/2026 as 08:00h. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.389.768,73 (Três milhões, trezentos e oitenta e nove mil, 

setecentos e sessenta e oito reais e setenta e três centavos) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOCIMAR DA SILVA SANTOS 

FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB 

REGÊNCIAL LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e 

Decreto Municipal nº 068/2024.  

INFORMAÇÕES: O EDITAL ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO sitio 

www.saoluiz.rr.gov.br AS INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS COM O SETOR DE 

LICITAÇÕES, EM DIAS DE EXPEDIENTE, NO HORÁRIO DE XXH ÀS XXH E XXH:XXMIN ÀS 

XXH, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO, NA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ - RR, SITUADA NA AV. MACAPÁ, 1000, 

CENTRO, CEP 69.370-000 OU ATRAVÉS DE E-MAIL: semlic.sl@outlook.com  
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EDITAL DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA - PRESENCIAL Nº. 004/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 013/2026. 
 

 
 
1. PREÂMBULO 

 

O Município de São Luiz do Anauá - Roraima, através da secretária da Secretaria Municipal  de Licitação 

e  Contratação, MARIA CRISTIANE RODRIGUES DE SOUZA, nomeado(a) pelo DECRETO Nº 

008, DE 02 DE JANEIRO DE 2026;   torna   público   aos   interessados   que,   realizará   licitação   na   

Modalidade  CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA  FORMA PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, mediante o REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, na forma da Lei nº 

14.133, de 1º de  abril de 2021; aplicando-se , subsidiariamente a Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006, e suas alterações posteriores e demais normas legais pertinentes. 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

2.1. Abertura da Sessão: 

2.1.1.  Data/Hora: 03 de março de 2026, às 08:00 (horário local) 

2.1.2. Local: Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação - SEMLIC, 

localizada na Av. Macapá, 1000 - Centro, CEP: 69.370-000, São Luiz do Anauá-RR. 

2.2 A sessão será realizada presencialmente, e será gravada em áudio e vídeo, e registrada em 

Ata, em obediência ao disposto no art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

2.3 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão pública referente a estA concorrência, será transferida 

automaticamente, para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no 

preâmbulo deste Edital. 

2.4 A abertura do Envelope nº 01 - contendo a proposta de preços e as declarações complementares 

serão recebidos em sessão pública que será realizada no dia, horário e local indicados no Item 2.1 deste 

Edital. 

2.5 A abertura do Envelope nº 02 - contendo os documentos de habilitação serão abertos e analisados 

apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021, 

após julgamento das propostas. 

2.6 O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. O Edital e seus anexos, se encontrará 

a disposição dos interessados no sitio www.saoluiz.rr.gov.br bem como, na sala da Secretaria Municipal 

de Licitação e Contratação, endereço do item 2.1.2 de Segunda a Sexta-feira, no horário das 08h00 às 

13h30, sem qualquer ônus, devendo apenas o interessado dispor de mídia que suporte os respectivos 

arquivos. 

2.7 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e tiverem 

interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento referente ao 

processo e as publicações nos Diários Oficiais da União (DOU), Diários Oficiais dos Municípios (DOM), 

e no Jornal Folha de Boa Vista (https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis 

alterações e avisos. 
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3. OBJETO 

3.1.  CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL 

DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS 

(ANEXO I). 

3.2. O Modo de disputa desta licitação será: Aberto. 

3.3. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme planilhas constante no 

PROJETO BÁSICO, devendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem; 

3.4. O critério de julgamento adotado nesta concorrência pública será o de Menor Preço Global, mediante 

o REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, observadas as exigências contidas neste edital 

e seus anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

3.5. Condução do processo licitatório: A sessão desta Concorrência pública será conduzida pelo Agente de 

Contratação e pela Equipe de Apoio (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

3.6. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, adotado nesta concorrência pública, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 100,00 (cem reais) do valor da proposta inicial mais vantajosa; 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

4.1.  Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº.068/2024, e demais legislações pertinentes ao objeto. 

4.2.  A utilização da forma presencial na presente concorrência pública se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o 

caso de São Luiz do Anauá – Roraima, se adequarem à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 

da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do 

art. 17 desta Lei; 

4.3. Além da previsão constante na Legislação Federal, o §2º do artigo 61º do Decreto Municipal nº. 

068/2024, que regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal nº. 

14.133/2021, estabelece que: 

Art. 61º 

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 

utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, desde que fique comprovada a 

inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, 

devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.4.  A Lei nº. 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde 

que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

4.5. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de Licitação e Contratação, 

localizada na sede deste Município – Avenida Macapá, nº.1000, Centro – São Luiz do Anauá - RR. O 

Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

5.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
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pertinente ao objeto da contratação, e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

Edital, devidamente credenciado, observados os itens a seguir: 

5.2. Sejam cadastradas ou não em órgão da administração pública, direta ou indireta; 

5.3. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta concorrência, sendo que, quando 

necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/ cnaef.htm, para dirimir eventuais dúvidas. 

5.4. Que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF" nos termos do Art. 87, § 3º da Lei 14.133/2021. 

5.5. Não será concedido o tratamento diferenciado a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual conforme disposto no art. 4º, § 1º, II da Lei 14.133/2021. 

5.6. Justifica-se a não reserva de lotes e/ou cotas nos termos estabelecidos nos art. 47 e 48 da Lei 

123/2006, em especial ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, esta licitação não é de participação exclusiva das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte definidas no art. 3º da referida Lei, pois o valor da 

contratação ultrapassa a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

5.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

sendo que o Município de São Luiz do Anauá/RR, não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

5.8. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, 

seus Anexos e leis aplicáveis. 

5.9. Apresentar Termo de Autorização/Cessão de Uso de Som e Imagem, em consonância com o disposto 

no art. 17, § 5º, da Lei nº 14.133/21, que estabelece a obrigatoriedade de gravação em áudio e vídeo e a 

transmissão em tempo real, por sítio da internet, das sessões de licitações públicas presenciais (Anexo 

XXIII). 

5.10.  Não poderão disputar esta licitação:  

5.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.10.2. o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

a) Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso 

de credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 

sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

d) Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

e) empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador ou 

representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 

f) Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de São Luiz do 

Anauá/RR, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam 

servidores do mesmo. 

5.11. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, desde 

que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 
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5.12.  Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e 

proposta de preço por e-mail.  

5.13. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório;  

 

6. DO CREDENCIAMENTO: (APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES)  

6.1. No local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital para entrega dos envelopes de proposta 

de preços e de habilitação, a licitante deverá igualmente realizar a entrega dos documentos de 

credenciamento do(s) representante(s) do(s) licitante(s). Os documentos de credenciamento devem ser 

entregues a Comissão separadamente dos envelopes de documentação e propostas. Para tanto, será 

indispensável à apresentação dos seguintes documentos:  

a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social e suas alterações ou outro 

instrumento de registro comercial com suas devidas alterações, registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

b) Tratando-se de PROCURADOR OU REPRESENTANTE, a procuração por instrumento público 

ou particular com firma reconhecida em cartório, da qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, firmar declarações interpor recursos e desistir de sua interposição, assinar ata, 

contrato e praticar tratando-se de procurador todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

licitante, acompanhando do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial em 

vigor com todas as devidas alterações ou sua consolidação, registrado na Junta Comercial.  

c) Documento de identificação com foto do representante legal e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

(Será dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade 

apresentado); 

d) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°), lembrando que será 

vistoriado o prazo de validade não superior a 60 (sessenta); 

e) Somente os LICITANTES que tiverem credenciado representante, terão poderes para usar a 

palavra na sessão, manifestar-se, de forma imediata e motivada, assinar documentos e ata, onde estará 

registrada todos os atos relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em 

nome da Proponente; 

6.2. A empresa licitante não poderá ser representada por mais de um agente credenciado, portanto, caso 

haja mais de um representante na sessão, a licitante deverá indicar e credenciar o interlocutor oficial.  

6.3. O agente credenciado não poderá representar mais de uma licitante.  

6.4. A critério da Pregoeiro(a), o credenciamento poderá ser aceito até o momento em que for declarada 

aberta a etapa de lances.  

6.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de apoio e juntados nos autos para 

compor o processo licitatório.  

6.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja solicitado junto a comissão até 24 

(vinte quatro) horas antes da hora marcada para abertura da sessão, ou de declaração de autenticidade 

por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

6.7. Somente poderá participar da concorrência pública e da fase de lances verbais o representante da 

licitante presente ao evento e devidamente credenciado. 
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6.8. O representante da licitante que não se fizer presente e não se credenciar perante a Pregoeiro(a) ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, de representar o licitante durante a 

reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativos a esta concorrência pública;  

6.9. A licitante que se retirar antes de qualquer fase da sessão considerar–se–á que tenha renunciado ao 

direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro(a);  

6.10. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão 

da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro(a);  

6.11. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 6 deste edital terão poderes para 

formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar após a declaração do 

vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro(a), assinar a 

ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame em nome da Proponente. A saída do representante da Licitante do ambiente da concorrência 

antes do término da sessão, injustificadamente, será considerada renúncia ao direito de oferecer lances e 

recorrer dos atos do Pregoeiro(a). 
Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

7.2. A participação ocorrerá mediante apresentação da PROPOSTA na forma presencial, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.  

7.3. No dia, hora e local previstos neste edital, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio receberão os 

envelopes “n.°01” Proposta de Preços e “n. º 02” Documentos de Habilitação os quais deverão ser 

apresentados:  

a) Devidamente lacrados de forma indevassável;  

b) Rubricados no fecho;  

c) Preferencialmente opacos e de papel;  

d) Contendo em suas partes externas em caracteres destacados os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ  

SETOR DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº___/2026  PROCESSO N.º ____/2026  

ENVELOPE N.º 01: “PROPOSTA DE PREÇOS”  

DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ  

SETOR DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº___/2026 PROCESSO N.º ____/2026  

ENVELOPE N.º 02: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
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7.4. A ausência dos dizeres na parte externa não desclassificará a licitante, podendo ser inscritos durante 

a sessão.  

7.5. Caso ocorra, por falta dos dizeres, abertura equivocada do envelope, o mesmo será imediatamente 

lacrado e rubricado por todos os presentes.  

7.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja solicitado junto a comissão até 24 

(vinte quatro) horas antes da hora marcada para a sessão de recebimento das propostas, ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.7.  A sessão poderá ser suspensa a qualquer momento para averiguação de documentação e 

esclarecimento de outros aspectos que o Pregoeiro(a) julgar necessário ao perfeito andamento do certame. 

7.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o 

número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

7.8.1. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz, ou;  

7.8.2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas para matriz e 

filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o 

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização, ou:  

7.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor for a filial, os documentos deverão ser apresentados 

com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica configurada 

quando o licitante for a filial e o fornecedor for a matriz, observando-se o quanto à centralização de 

recolhimentos dos encargos;  

7.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances.  

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

8. DOS ENVELOPES E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTA DE 

PREÇOS 

8.1.1. No envelope nº. 01 deve conter a Proposta Comercial e os Documentos que atendem aos 

seguintes requisitos: 

a) Ser impressa por processo eletrônico, preferencialmente com fontes usuais, tamanho da fonte 

no mínimo “11”, em papel timbrado da empresa ou com o carimbo que a identifique, redigida em língua 

portuguesa com clareza, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo TITULAR ou 

PROCURADOR. 

b) Constar o nº. do CNPJ, Razão Social, endereço, telefone, fa-símile ou e-mail da licitante, assim 

como o número do Processo, número da concorrência pública, dia e hora da sessão pública; 
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c) Constar o Prazo de Validade da Proposta Comercial, de no mínimo 90 (noventa) dias 

corridos,  a contar da data de sua apresentação no certame. As propostas omissas ou que constarem 

prazo inferior serão desclassificadas; 

d) Constar o nome do BANCO, o número da respectiva AGÊNCIA e o número da CONTA 

CORRENTE que desejar receber seus créditos; 

e) Constar o PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, 

podendo ser prorrogado, nos termos do art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

f) Constar o LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão prestados nos endereços informados 

na Ordem de Serviços.  

g) Constar o PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis, contados do ateste da medição pela fiscalização. Contudo, por se tratar de objeto custeado 

com recursos de transferência (Convênio ou Contrato de Repasse Federal/Estadual), o referido prazo 

de pagamento fica condicionado à efetiva liberação dos recursos financeiros pela entidade 

repassadora. 

h) Constar os preços em moeda corrente nacional (Real), com 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula (exemplo: R$ 0,00), nos valores unitários e totais correspondentes a cada um dos itens e o 

valor global da proposta deve ser escrito em numeral e por extenso  

i) A PROPOSTA DE PREÇOS deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.1.2.  A Proposta de preços deverá estar assinada e ter a firma devidamente reconhecida em cartório 

competente, pelo representante legal e responsável técnico da empresa; 

8.1.3.  O LICITANTE deverá apresentar, obrigatoriamente, uma via impressa e, ainda,  em 

dispositivo eletrônico contendo a mídia da Proposta de Preços e demais documentos: planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro, composições de preços unitários, composição de BDI 

e composição de Leis Sociais, na forma de Planilha Eletrônica Tipo XLS, que permita somente a 

cópia dos dados inseridos com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta; 

8.1.4.  A PROPOSTA DE PREÇO será elaborada considerando-se que as obras serão executadas 

pelo regime de Empreitada por Preço Unitário, identificadas com a Razão social e CNPJ da 

empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 

para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na 

empresa, devidamente assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico 

(s).  

8.1.5.  Se o preço unitário e o preço global indicados pela empresa LICITANTE não 

corresponderem entre si, apenas o preço unitário será considerado, e o total será corrigido de forma 

a conferir com aquele (preço unitário), considerando-se para a Proposta o valor corrigido. 

Ocorrendo divergências entre os preços do Orçamento Detalhado e do Cronograma Físico-

financeiro serão considerados os primeiros; 

8.1.6.  Caso haja divergência entre o custo unitário (Preço unitário sem BDI) apresentado na         Planilha 

Orçamentária e aquele apresentado na composição de custos unitários ambos do LICITANTE, 

prevalecerá sempre esse último;  

8.1.7.  No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução das obras/serviços. O 

preço proposto considerará a totalidade dos custos e despesas do objeto do PROJETO BÁSICO e 

todas as despesas com instalação do canteiro de obra, mobilizações e desmobilizações de 

instalações provisórias, limpeza final da obra, sinalização, energia, água, esgoto, mão de obra, 
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materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos 

e indiretos, impostos, taxas, fretes, remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer 

despesas extras e necessárias não especificadas no PROJETO BÁSICO, mas julgadas essenciais 

ao  cumprimento do objeto da licitação, inclusive alvará de construção e, se necessário o alvará de 

demolição.  

8.1.8. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do objeto da licitação; 

8.1.9. Apresentada a proposta de preços, a omissão de qualquer despesa necessária à perfeita 

execução da obra proposta será interpretada como existente ou incluída nos preços, não podendo o 

LICITANTE pleitear acréscimos após o início da sessão pública;  

8.1.10. Os LICITANTES arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas. 

O CONTRATANTE em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 

os procedimentos seguidos na licitação ou em seus resultados;  

8.1.11. Apresentar proposta conforme modelo do Anexo XX deste EDITAL, com assinatura de 

seu representante(s) legal(is)  LICITANTE. 

8.1.12. Apresentar Planilha Orçamentária com todos os preços unitários e preço total em moeda 

nacional, em algarismos, com apenas 02(duas) casas decimais, nela incluso colunas de preços 

unitários com e sem BDI, que deverá ser apresentada, digitada, datilografada ou manuscrita em 

letra de forma, de forma legível, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, identificadas com carimbo 

da empresa licitante, onde conste o número do CNPJ, devidamente assinados pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s). 

8.1.13. Apresentar composições dos custos unitários de todos os itens, bem como, as composições 

de custo unitário auxiliar e lista de equipamentos e/ou insumos, para efeito do julgamento das 

propostas, em observação ao art. 18, inciso IV da Lei Federal nº 14.133,  DE 2021, devidamente 

assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s). 

8.1.14. As composições de custo unitário deverão apresentar a descrição e quantificação de cada 

insumo e/ou composições auxiliares empregadas para executar uma unidade de serviço, devendo 

conter os nomes dos seus elementos, as unidades de quantificação e os indicadores de consumo e 

produtividade (coeficientes). 

8.1.15. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro obedecendo à discriminação da planilha 

orçamentária, com prazo global em dias consecutivos, em que a CONTRATADA se compromete 

a executar o serviço, não sendo permitido prazo superior ao estabelecido neste PROJETO 

BÁSICO, que deverá ser apresentado, digitado, datilografado ou manuscrito em letra de forma, de 

forma legível, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, identificadas com carimbo da empresa licitante, 

onde conste o número do CNPJ, devidamente assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e 

responsável(eis) técnico. 

8.1.16. Apresentar composição analítica detalhada do BDI e Leis sociais de empregados 

mensalistas e horistas, resultando na clareza da formação dos preços dos itens que compõem a 

planilha orçamentária, em atenção ao Acórdão 2622/2013     TCU, que deverá ser apresentada, 

digitada, datilografada ou manuscrita em letra de forma, de forma legível, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, identificadas com carimbo da empresa LICITANTE, onde conste o número do CNPJ, 

devidamente assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s). 

8.1.17. Em atenção ao Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, na Planilha Orçamentária foram 

usados como referência os custos unitários do SINAPI/SICRO, portanto, não 
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serão aceitas propostas de preços contendo preços unitários superiores aos preços unitários 

informados no ORÇAMENTO BÁSICO; 

8.1.18. Não serão aceitas propostas de preços contendo custos relativos aos tributos IRPJ e CSLL, 

seja na composição do BDI, seja como item específico da Planilha Orçamentária, conforme 

determina o item 9.1 do Acórdão 950/2007-TCU; 

8.1.19. O valor de BDI constante no Orçamento Básico, é composta conforme diretriz do Acórdão 

2622/2013  TCU. Cada LICITANTE poderá preencher a sua própria planilha de composição 

analítica do BDI, de acordo com os seus custos próprios e obedecendo a legislação em vigor, de 

modo a demonstrar analiticamente a composição do BDI utilizado na formação do preço total da 

sua proposta; 

8.1.20. Na composição do BDI, as empresas licitantes sujeitas ao regime de tributação de 

incidência não cumulativa de PIS e COFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de 

contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 

BDI correspondem à média dos percentuais efetivamente recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos critérios previstos no artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003, de 

forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública refletiam os benefícios 

tributários concedidos pela legislação tributária, sob pena de desclassificação da proposta de preços; 

Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS devidamente discriminados na 

sua composição do BDI, demonstrando que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa 

está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, bem como 

que a composição de encargos sociais não inclua os gastos, relativos às contribuições que essas 

empresas estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc.), conforme dispõe o 

art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar, sob pena de desclassificação da proposta de preços; 
8.1.21. Deverá apresentar na proposta de preços, prazo de garantia, não inferior a 05 (cinco) anos, 

que serão contados a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo da obra/serviços, emitido 

pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 618 “ Caput”, da Lei nº 10.406 de 10/01/2002 

(Codigo Civil Brasileira); 

8.1.22. Deverá apresentar DECLARAÇÃO de que todos os materiais a serem utilizados na 

execução da obra/serviços são de primeira qualidade – “CLASSE A” e estão em conformidade com 

as normas estabelicidas pela ABNT, com certificação pelo INMETRO, assinada pelo seu(s) 

representante(s) com assinatura(s) reconhecida(s), Anexo XXI deste EDITAL; 

8.1.23. As propostas deverão ser datadas e assinadas por quem tenha poderes para este fim, com 

base nos incisos IV e VIII, do art. 1º da Resolução nº. 282/CONFEA artigos 13 e 14, da Lei nº. 

5194, de 24 de Dezembro de 1966. 

8.1.24. Caso se verifique na proposta preços do LICITANTE a ocorrência de itens com preços 

unitários e/ou preço global superiores aos orçados pela Secretaria Municipal de Obras, neles incluídos 

o BDI e  Leis Sociais, será considerada a proposta “INACEITÁVEL” e ocasionará a imediata 

“DESCLASSIFICAÇÃO” da proposta 

8.1.25. O não cumprimento de todos os requisitos exigidos na apresentação da proposta de      

preços, necessários para a análise dos critérios de aceitabilidade das propostas, será motivo de 

desclassificação da proposta apresentada, pois não poderão ser incorporados posteriormente. 

8.1.26. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem uma ou mais das inconsistencias, 

relacionadas no artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, através do parecer expedido pela 

Secretaria Municipal de Obras; 

8.1.27. A Secretaria Municipal de Obras, reserva-se o direito de solicitar das LICITANTES, 

para efeito de análise e caso entenda necessário, a apresentação das seguintes informações: 

a) Relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos preços 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 

  

ofertados. 

b) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no PROJETO BÁSICO, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos 

demais LICITANTES; 

c) A Administração, para fins de aferir a exequibilidade das propostas, poderá exigir do 

licitante que ela seja demonstrada, ou, se preferir, poderá realizar diligências, na forma prevista no 

art. 59, IV e V, § 2°, combinados com os § 1°, § 3° e § 4° do inciso V, todos da Lei Federal nº  

14.133, de 2021; 

 

8.1.28. Apresentar DECLARAÇÃO de que os preços propostos correspondem a todas as 

despesas concernentes ao objeto desta licitação, incluindo frete, impostos, taxas e outros encargos 

de qualquer natureza.  

8.1.29. A licitante poderá apresentar quaisquer outras informações afins, que julgar 

necessárias ou convenientes. 

8.1.30.  Abertos os envelopes nº. 01 contendo as Propostas Comerciais, o (a) Pregoeiro(a), a 

Equipe de Apoio e os representantes legais definidos na forma do Item 6 rubricarão todas as folhas 

que integrarem as Propostas apresentadas, podendo ser escolhido entre os licitantes, um ou mais 

representantes comuns no caso de licitação com número expressivo de concorrentes. 

8.1.31. Serão avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, dando ciência aos 

representantes legais, durante a sessão pública, e constará em Ata de forma justificada, as possíveis 

ocorrências quanto a erros referente a cálculos matemáticos, preço, pagamento, prazos, ou seja, 

aquelas situações destinadas a sanar evidentes erros considerados como formais.  

8.1.32. A omissão do CNPJ e/ou endereço completo da empresa poderá ser sanada pelas 

informações constantes nos documentos apresentados no envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO. 

8.1.33. A omissão de data, dados bancários e/ou assinatura/rubrica na Proposta ou 

HABILITAÇÃO apresentada, poderá ser sanada pelo TITULAR ou PROCURADOR da empresa 

durante a sessão pública. 

8.1.34. Caberá ao/a Pregoeiro(a), além do recebimento e exame de conformidade das Propostas 

apresentadas, o julgamento da obediência às condições estabelecidas neste Edital, e a decisão quanto 

às dúvidas ou omissões que ocorrerem. 

8.1.35. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de Técnicos de servidores pertencentes ao 

quadro geral de pessoal do Município de São Luiz do Anauá - RR, para lhe orientar quanto a sua 

decisão, principalmente no que diz respeito ao exame de conformidade das Propostas com as 

especificações do objeto (projeto básico), desde que não inviabilize a competitividade. As 

ocorrências decorrentes dessas circunstâncias devem ser relatadas em Ata. 

 

8.2. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇOS QUE: 

8.2.1.  Não atender às exigências do ato convocatório da licitação, em especial não conter 

qualquer especificação exigida no item 8.1 e seus subitens; 

8.2.2.  Estiver omissa, vaga, com irregularidades ou defeitos insanáveis, capazes de dificultar o 

julgamento; 

8.2.3.  Impuser condições que possam induzir mais de um resultado ou ressalvas em relação às 

estabelecidas neste Edital; 

8.2.4.  Tiver salvo erro manifesto e sanável, especificações em desacordo com o estabelecido no 

Edital; 

8.2.5. Não obedecer às especificações técnicas contidas no PROJETO BÁSICO; 

8.2.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido      para a 

contratação; 
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8.2.7. Não tiver em sua exequibilidade demonstrada , quando exigido pela Administração; 

8.2.8.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste EDITAL ou      seus 

anexos, desde que insanável; 

8.2.9.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após   diligência 

do Pregoeiro e Equipe de Apoio, que comprove: 

8.2.10. Que o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e Inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.2.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.2.12. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,conforme 

planilha anexa ao EDITAL; 

8.2.13.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução; 

8.2.14.  Será exigida garantia adicional do LICITANTE vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta ecinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta,sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei; 

8.2.15.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta; 

8.2.16.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o LICITANTE classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

8.2.17.  Em se tratando de serviços de engenharia, o LICITANTE vencedor será convocado a  

apresentar à Administração, na forma presencial, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato; 

8.2.18.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta;  

8.2.19.  A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

8.2.20.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.2.21.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime; 

8.2.22.  O LICITANTE que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art.59, §3º,da Lei Federal nº14.133, de 2021); 
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8.2.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

8.2.24. Os resultados das avaliações serão divulgados por meios de comunicação Oficial da 

Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá-RR 

8.2.25.  Valores consideravelmente superiores aos estimados ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados a proposta que não demonstrar sua viabilidade econômica, ou seja, 

custos de insumos coerentes com os de mercado. 

8.2.26. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 

Pregoeiro(a)/Comissão.  

8.2.27. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

8.2.28. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sítio eletrônico oficial do Município, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata.  

 

8.3.  A SIMPLES PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE NESTE CERTAME IMPLICA:  

8.3.1.  O pleno conhecimento e aceitação dos termos e condições do Edital e seus Anexos e da 

obrigação de cumpri-los fielmente, por sua conta e risco, pelos preços ora propostos, não cabendo 

nenhum acréscimo ou indenização posterior decorrente de erro de cálculo na elaboração; 

8.3.2. O comprometimento de executar ou fornecer o objeto da licitação em total conformidade 

com as especificações do Edital e seus anexos.  

8.3.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo nos termos do art. 12, inciso III, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  

9.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital serão recebidos os 

credenciamentos e será aberta, pelo Pregoeiro(a), a sessão pública destinada ao recebimento e abertura 

dos envelopes “Proposta” e “Documentação”: 

9.1.1.  Declarada a abertura do certame, o Pregoeiro(a) receberá e verificará a regularidade dos 

envelopes trazidos pelas licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital e 

não serão admitidos novos proponentes.  

9.1.2.  Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a não ser como 

ouvinte.  

9.2. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta.  

9.3. O julgamento da proposta será processado e julgado em consonância com as exigências do 

Edital e legislações pertinentes e o critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL.  

9.4. Em seguida, o Pregoeiro(a) procederá à abertura do envelope contendo a proposta de preços, 

examinando-a com fito de verificar o cumprimento das condições formais e materiais estabelecidas 

neste Edital, devendo ser desclassificada a que estiver em desacordo.  

9.5. O (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) após a abertura das propostas, poderá solicitar 

parecer técnico de análise das propostas iniciais, emitido pelo engenheiro civil da Prefeitura Municipal 
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de São Luiz do Anauá/RR, na qual informará  a classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS 

iniciais, em ordem decrescente, convocará os LICITANTES que apresentaram as melhores 

propostas e que estiverem de acordo com  as cláusulas editalícias para a apresentação de lances verbais 

sucessivos; Após análise e parecer: 

9.6. O (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) convocará individual e sucessivamente os 

LICITANTES, a partir    do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos demais, de forma 

sequencial, a apresentar lance verbal, inferior ao menor de todos os lances já ofertados, respeitando-

se o intervalo mínimo de diferença de valores, em relação ao menor lance ofertado, de R$100,00 

(cem reais) do valor da proposta inicial mais vantajosa; 

9.7. A desistência do LICITANTE em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará 

na sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado; 

9.8. Não será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa aberta até que 

se encontre a proposta de menor preço. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores 

ao menor já ofertado, mas, inferiores ao último lance dado pelo próprio LICITANTE. 

9.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art.60 da Lei Federal nº14.133, de 2021,nesta ordem: 

b) disputa final, hipótese em que os LICITANTES empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

c) avaliação do desempenho contratual prévio dos LICITANTES, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

d) desenvolvimento pelo LICITANTE de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
e) desenvolvimento pelo LICITANTE de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
f) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

g) Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

h) Empresas brasileiras; 

i) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
j) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 2.187, de 29 de 
dezembro de 2009 

9.11. A negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.12. A negociação será realizada na forma presencial, podendo ser acompanhada pelos demais 

LICITANTES. 

9.13. O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

9.14. O Agente de contratação/Pregoeiro (a) solicitará ao LICITANTE mais bem classificado que, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta física adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste EDITAL e já apresentados 
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9.15. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço.  

9.16. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se estabelecer a ordem 

de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão assumir os lugares 

subsequentes na sequência.  

9.17. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados.  

9.18. As licitantes só poderão ofertar um lance por rodada.  

9.19. Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos 

anteriormente.  

9.20. A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa da licitante em ofertar lance, 

quando for convidada, seja na rodada inicial ou nas subsequentes implicará apenas sua exclusão da 

fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipótese o preço da proposta escrita ou do último 

lance formulado, conforme o caso, será mantido para efeito de ordenação das propostas.  

9.21. O preço da proposta escrita da licitante sem representação continuará válido na etapa de 

lances, se ela for selecionada para tanto.  

9.22. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço por item e o valor estimado para a contratação e também quanto aos aspectos de 

habilitação e negociação do preço ofertado.  

9.23. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a 

alterar outros elementos da proposta escrita.  

9.24. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, 

para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo para tanto, valer-se de celular. O tempo, 

se concedido, não poderá exceder 5 minutos. 

9.25. Poderá o Pregoeiro(a) atribuir parâmetros para apresentação de novos lances, a fim de dar 

maior celeridade à disputa dentro da razoabilidade.  

9.26. Quando for obtido o menor preço por item possível, a etapa de lances será concluída.  

9.27. Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, a 

Pregoeiro(a) dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando 

os dispositivos deste edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação do 

preço ofertado e à adjudicação.  

9.31. A Pregoeiro(a) abrirá o envelope de habilitação da proponente vencedora da disputa para 

verificar se essa preenche os requisitos de habilitação exigidos no edital.  

9.32. Atendidas as exigências e não havendo manifestação recursal, à licitante será adjudicado do 

objeto vencido na disputa. 

9.33. Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeiro(a) examinará as subsequentes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração e declaração daquela que preencha plenamente os requisitos do edital.  

9.34. Encerrada a sessão, lavrar-se-á ata circunstanciada registrando-se todas as ocorrências 

relevantes, a qual ao final será assinada por todos os presentes.  

9.35. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a Pregoeiro(a) 

devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”.  

9.36. O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá reter o envelope de documentação desta 

concorrência pública que não for aberto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o licitante retirá-lo 

após este período, sob pena de serem inutilizados.  
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9.37. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.  DA FASE DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

10.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a 

documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-financeira e 

Qualificação Técnica).  

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrado o julgamento das propostas, serão abertos os ENVELOPE Nº 02 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, para análise do Pregoeiro/Equipe de Apoio da 

SEMLIC e os representantes das empresas participantes, sendo consideradas HABILITADA(S) a(s) 

empresa(s) que apresentaram a documentação determinada expressamente na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, devendo cada documento estar válido/vigente (art. 63 ,II da Lei Federal nº 14.133, de 

2021);  

11.2. Os documentos previstos no PROJETO BÁSICO, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do LICITANTE de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação,nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF; 

11.4. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos 
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relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente 

LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 

 

 

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na 

Junta Comercial, no caso de firma individual. 

b) Documento de identificação com foto do representante legal e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

(Será dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de 

identidade apresentado); 

c) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na forma 

consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 

Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição e posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que 

aprovou o Estatuto. 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

12.1.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão constar do 

Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento nesta 

concorrência pública. 

12.1.2. Certidão Negativa de Débitos Ambientais da Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá/RR. 

12.1.3. Certidão Certidão Negativa de Débitos Ambientais junto a Fundação Estadual do Meio 

Ambiente e Recursos Hidricos (FEMARH).  

 

 

12.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pela Prefeitura de São Luiz do Anauá – 

Roraima; 

h.1.) A exigência de Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pela Prefeitura de São 

Luiz – Roraima está alinhada com o que dispõem a Lei nº 14.133/21; Art. 193 da Lei n. 5.127/66 

12. REGULARIDADE JURÍDICA: 
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(Código Tributário Nacional) e Artigo 299, da Lei Municipal nº 267/2015 (Código Tributário do 

Município de São Luiz); 

i) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias.  

 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial devidamente registrato na junta comercial do estado, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

b.1.) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

b.1.1.) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º); 

b.1.2. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) ≥ 

XX, de Endividamento Geral (IEG) ≤ XX e Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ ao orçamento 

oficial da obra; 

b.2.) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

b.3.) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

b.4.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de até 10%) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

c.1.) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1.1.) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.1.1.1.) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
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permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para 

a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 

certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

c.1.1.1.1) Certidão de Regularidade Profissional, devidamente válida na data do certame, emitida com 

finalidade: editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

 

12.5.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA 

(Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual 

constem todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da sede do LICITANTE; 

b) Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU/CFT da jurisdição do domicílio do 

profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica, onde conste atribuição compatível com a 

área de atuação indicada pela licitante; 

c) Comprovação do LICITANTE de possuir, na data de abertura da sessão pública, Engenheiro(s) 

civil(is), Engenheiro(s) Eletrico(s), Arquiteto (s), detentor(es) de acervo(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA/CAU/CFT da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo Conselho Regional 

correspondente, que comprove ter o profissional executado obra ou serviços pertinente e compatível 

com o objeto da licitação (ou similares), conforme Art. 67, inciso I, da Lei da Federal nº 14.133, de 

2021, de quantidades a seguir relacionados: 

 

 

SERVIÇOS (ITENS) 

 

   UNID. 

QUANTIDADETO-

TAL 

PLANILHA 

QUANTIDADE 

EXIGIDA 

50% 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PIN-

TURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PA-

DRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

Un 108,00 54,00 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TI-

JOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES EX-

TERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, RE-

VESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA 

LISA, COM TAMPA EM CONCRETO AR-

MADO COM ESPESSURA 8CM 

Un 37 19,00 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 

FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLU-

SOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRI-

LHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 

CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

M² 

 

228,96 114,48 
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CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. AF_11/2024 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DE-

MÃOS. AF_06/2014 

M³ 3.310,20 1.655,10 

 

 

d) A quantidade exigida corresponde a 20% dos quantitativos dos itens de maior relevância da 

obra/serviço, em consonância com o Art. 67, § 1º e § 2º da Lei Federal nº14.133, de 2021 e Acórdão 

TCU 737/2012. 

e) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU/CFT da região onde foram executados os 

serviços; 

f) Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a 

comprovação do exigido, e GRIFAR os itens que comprovarão as exigências, bem com listar os mesmo 

com as respectivas páginas, para fins de facilitar a análise e julgamento da técnica; 

g) No caso de duas ou mais licitantes distintas apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

h) Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem total conhecimento e aceitação 

estipuladas no PROJETO BÁSICO e dispõe de equipamentos necessários para execução dos serviços 

com assinatura(s) reconhecida(s); 

i) Declaração de que a empresa LICITANTE se compromete a realizar os serviços objeto deste 

PROJETO BÁSICO, em conformidade com a Legislação Ambiental Vigente, com assinatura(s) 

reconhecida(s); 

j) DECLARAÇÃO do LICITANTE indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a 

execução dos serviços, destacando o nome, CPF, e registro no CREA/CAU/CFT do profissional, os 

responsáveis técnicos deverão ser necessariamente aqueles apresentados para atender à exigência do 

subitem 22.2.3, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela administração, em conformidade com o §6º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, assinada pelo representante legal e com assinatura(s) reconhecida(s). 

k) Em se tratando de profissional (is) que não pertença (m) ao quadro permanente da licitante, como 

responsável técnico, deverá ser apresentada declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, de forma consentânea ao posicionamento 

jurisprudencial da Corte de Contas no Acórdão n. 2607/2011   Plenário. 

l) DECLARAÇÃO de que executará o(s) serviço(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas 

e planilha orçamentária, que alocará os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais 

necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir 

e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, assinada pelo 

representante legal e com assinatura(s) reconhecida(s). 

m) DECLARAÇÃO comprovando que recebeu todas as peças relativas a licitação: editais, orçamentos, 

cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e outros materiais pertinentes à licitação, 
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assinada por seu(s) representante(s) legal (is) e seus responsáveis técnicos com assinatura(s) 

reconhecida(s). 

n) O LICITANTE deverá apresentar DECLARAÇÃO formal, assinada pelo responsável(is) técnico e 

Responsável(is) legal(is) da empresa com assinatura(s) reconhecida(s), sob as penalidades da Lei, de que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades existentes, inerentes a natureza dos serviços a 

serem executados (condições dos locais para a execução do objeto), assumindo total 

RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer 

desconhecimento do local, alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

o) A não apresentação de toda a documentação necessária para a análise da qualificação técnica será 

motivo de inabilitação da LICITANTE, pois não poderá ser incorporada posteriormente. 

 

12.6.  Outros Documentos: 

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado, em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.6.a.1.  DECLARAÇÕES 

a)  Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem total conhecimento e 

aceitações estipuladas no edital e dispõe de equipamentos necessários a execução dos serviços; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as ocorrências posteriores, conforme 

modelo constante no ANEXO XVII; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu quadro de 

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal; conforme 

(ANEXO XI) 

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios, administradores, 

empregados e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes do MUNICÍPIO DE SÃO 

LUÍZ DO ANAUÁ ou responsável pela licitação. 

f) Declaração que o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

g) A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

J) Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento, permite-se 

que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas as informações 

exigidas sejam claramente apresentadas. 
l) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

m) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 
12.7.  DA VISTORIA TÉCNICA 

a) É facultado e recomendável às LICITANTES realizarem vistoria no local onde serão executados 
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os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma 

alegação posterior por desconhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos; 

b) As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pela equipe técnica, sendo 

acompanhadas por um Técnico da mesma unidade que certificará a visita, expedindo o atestado de visita 

que contenha informações técnicas das obras; 

c)  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

d) Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de 

Obras – SEMOB, instituida na sede da Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá – RR. 

e) Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em substituição ao atestado de 

visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, sob as penalidades da lei, 

informando que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não utilizará 

deste para efetuar quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou 

financeiras com o objeto do PROJETO BÁSICO; 

f) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações. 
 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados fisicamente, por petição dirigida ou protocolada na 

Secretaria Municipal de Licitação e Contratação - SEMLIC, localizada na Av. Macapá, 1000 - Centro, 

CEP: 69.370-000, São Luiz do Anauá –RR ou via eletrônico através do email: semlic.sl@outlook.com 

13.4. Para o protocolo presencial, será considerado o horário de funcionamento do Órgão, qual seja, das 

07:30 às 13:30 de segunda à sexta-feira.  

13.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (dias) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos.  

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede do 

Departamento de Licitações. 

13.11. O Município não se responsabilizará pelos recursos e contrarrazões que forem apresentados em 

endereços diversos do indicado deste EDITAL, e que por esta razão não foram apresentados dentro do 

prazo legal; 

13.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
14.2.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
14.3.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   
14.4.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
14.5.  A convocação se dará por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo município ou e-mail 

de acordo com a fase do procedimento licitatório.   
 

15.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

15.2.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro(a)/Comissão durante o certame.   

15.3.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

15.4.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

15.5.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

15.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

15.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

15.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

15.2.7. Fraudar a licitação.   

15.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

15.3.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.3.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

15.3.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;   

15.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

15.4.1 advertência;   

15.4.2 multa;  

15.4.3 impedimento de licitar e contratar; e  

15.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   

15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
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15.5.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

15.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

15.5.2. as peculiaridades do caso concreto;  

15.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

15.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

15.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

15.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

15.6.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.2.5, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado.  

15.6.2. Para as infrações previstas nos itens 15.2.7, 15.2.8, 15.3, 15.3.2 e 15.3.3, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado.  

15.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

15.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

15.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.2.5, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

15.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.2.7, 15.2.8, 15.3, 15.3.2 e 15.3.3, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.2.5 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

15.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

15.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.   

15.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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15.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

15.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

 

16. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame nos termos do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

16.2. A Impugnação deverá ser encaminhada através do email: semlic.sl@outlook.com e/ou no Protocolo 

da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação, decairá do direito de impugnar os termos do presente 

edital a licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 3° 

(terceiro) dia útil que anteceder a data de realização da concorrência pública na forma do art. 164 da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá 

o curso do certame.  

16.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato 

convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.  

16.4. As medidas referidas no Item 16.1 e 16.2 deverão ser formalizadas por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço constante no 

preâmbulo do Edital, nos termos do art. 164 Lei 14.133/2021.  

16.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá 

nos termos do artigo Art. 337-I Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Incluído pela Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

17.1. Com o objetivo de mitigar eventuais riscos que possam decorrer da contratação e dispêndio de 

recursos pelo particular com vistas a evitar prejuízos ao patrimônio público e ao próprio objeto do contrato 

são exigidas Garantias Contratuais, nesse caso, será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

conforme dispostono artigo 98, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17.2.  O prazo de garantia dos serviços é a quele estabelecido no Artigo.618 do Código Civil, Lei10.406 

de 10 de janeiro de 2002 e no § 6º, do artigo140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 15.3. Para o 

LICITANTE vencedor, será exigida para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, cuja 

proposta for inferior à do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 85% (oitenta 

e cinco por cento) último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme 

disposto no §5º, artigo 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17. DA GARANTIA 
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18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato.   

18.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará subordinado às normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão de Contrato a ser 

firmado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ.  

18.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o prazo de 

convocação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração.  

18.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar a licitação.  

18.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

18.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 18.8. O órgão 

ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

18.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

18.9. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

18.10. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato.  

18.11. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  

18.12. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto.  

18.13. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico.  

18.14. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.  

18.15. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo.  
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18.16. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020.  

18.17. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 

de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 

e Anexos).  

18.18. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado.  

  

19.  DO REAJUSTE:  

19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

acompanhadas em anexo a este Edital.  

  

20.  DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  

20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico e no Termo de 

Contrato, anexos deste edital.  

 

21. 21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

  

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e no Termo de 

Contrato, anexos deste edital.  

  

22. 22. DO PAGAMENTO  

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico e no Termo de Contrato, anexos 

deste edital.  

 

23.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

23.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

24.1.  As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de 

todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, 

posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
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24.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração 

ou indenização. 

24.3. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, podendo ser 

revogada, a juízo exclusivo do Município de São Luiz do Anauá/RR, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

24.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu exclusivo 

critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações complementares. 

24.5. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. É facultado ao Pregoeiro (a)/Agente de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo; 

24.7. Fica eleito o foro da Comarca do Município de São Luiz do Anauá, Estado de Roraima, para dirimir 

litígios resultantes deste Instrumento Convocatório. 

 

25. ANEXOS DO EDITAL 

Anexo I – Projeto Básico e Anexos; 

Anexo II - Modelo Termo de Credenciamento; 

Anexo III - Minuta de Contrato; 

Anexo IV - Modelo Declaração Que Tem Total Conhecimento; 

Anexo V - Modelo Declaração que a Empresa Licitante Realizara os Serviços Deste Edital de Acordo 

com a Legislação Ambiental Vigente; 

Anexo VI - Modelo de Declaração Indicando Responsável Técnico; 

Anexo VII - Modelo de Declaração que Executará o(s) Serviços de Acordo com os Projetos; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração que Recebeu Todas as Peças Relativas á Licitação; 

Anexo IX - Modelo de Declaração Formal do Responsável Técnico; 

Anexo X - Modelo de Capacidade Econômica e Financeira; 

Anexo XI - Modelo de  Declaração que a Proposta Econômica Compreendem Integralidade dos Custos 

dos Direitos Trabalhistas;  

Anaxo XII - Modelo de Declaração Face ao Inciso XXXIII do Art. 7ª da Constituição Federal de 1988; 

Anexo – XIII - Modelo de Declaração que Atende aos requisitos de Habilitação; 

Anexo – XIV-  Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com deficiência; 

Anexo -   XVII -  Modelo de Declaração de Existência de Fatos Impeditivos; 

Anexo – XVIII - Modelo de Declaração de Trabalho de Empregado sem Vínculo; 

Anexo – XIX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo – XX - Modelo de Declaração de Declínio de Visita Técnica; 

Anexo – XXI - Modelo Proposta Comercial; 

Anexo – XXII -  Modelo de Declaração “Classe A”; 

Anexo – XXIII – Modelo de Termo de Encerramento; 
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Anexo – XXIV– Termo de Autorização/Concessão de Uso de Som e Imagem 

 

25.1. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

  
 

São Luiz do Anauá – RR, 05 de fevereiro de 2026 

 

- Minuta de Edital Elaborada por: 

 

 

 

 

Alana Consolação Viana da Silva 

Diretora de Análise e Elaboração de Editais 
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ANEXO – I  

 

PROJETO BÁSICO 

(OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. O presente processo administrativo tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada para a CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. A contratação encontra-se 
descrita conforme características, quantitativos, condições e especificações disciplinadas neste 
PROJETO BÁSICO. 
 
1.2. A obra descrita acima é classificada como obra comum, obra objetivamente padronizável 
em termos de desempenho e qualidade, que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza 
ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; conforme justificativa 
constante no Documento de Formalização da Demanda – DFD; neste sentido, prescreve o inciso XII, 
c/c com inciso XVII, ambos, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3. A modalidade da contratação será por meio de Concorrência, haja vista o objeto ser uma obra 
comum, por ser uma atividade privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica 
intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam 
um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características 
originais de bem imóvel - inciso XII do art. 6º da Lei nº 14.133/21. Cujo critério de julgamento será: 
menor preço, posto que a definição da melhor proposta será aferida unicamente pelo valor ofertado, 
uma vez que as especificações técnicas do objeto são objetivamente padronizáveis. 
 
 
1.4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
1.4.1. Prazo de Execução do Contrato: será de 180 dias. O início da contagem do prazo de execução 
contratual se dá por ocasião da “Ordem de Serviço” expedida pela Administração. 
 
1.4.2. Prazo de Vigência do Contrato: será de 360 dias. A vigência contratual será iniciada após a 
assinatura do Contrato e da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, observado 
o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; ainda que anterior ou posterior da publicação da 
íntegra do Contrato no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) de que trata o art. 94 da Lei 
nº 14.133/21.  
 
 
2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A proposta de implantação de um conjunto habitacional no município de São Luiz do Anauá tem como 
principal finalidade reduzir o déficit habitacional local, garantir moradia digna às famílias de baixa 
renda e promover o desenvolvimento urbano e social sustentável, em alinhamento às diretrizes do 
Programa Minha Casa, Minha Vida e da política habitacional nacional. 
 
O município enfrenta um cenário crescente de inadequação habitacional, evidenciado por moradias 
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improvisadas, adensamento excessivo de domicílios, ocupações em áreas irregulares e carência de 
infraestrutura básica. Muitas famílias vivem em situação de vulnerabilidade social, com renda limitada 
e sem condições de acessar o mercado formal de moradia. A ausência de habitação adequada agrava 
problemas de saúde pública, segurança, educação e qualidade de vida. 
 
A construção do conjunto habitacional permitirá: 
 1. Redução do déficit habitacional e regularização urbana 
Oferecer moradias planejadas, com infraestrutura adequada, diminuindo ocupações irregulares e 
garantindo segurança jurídica às famílias beneficiadas. 
 2. Promoção da dignidade e inclusão social 
A casa própria representa estabilidade, proteção e oportunidade de melhoria das condições de vida, 
especialmente para mulheres chefes de família, idosos e pessoas com deficiência. 
 3. Fortalecimento da infraestrutura urbana 
O projeto prevê acesso a água tratada, energia, drenagem, pavimentação e equipamentos 
comunitários, reduzindo riscos ambientais e sanitários. 
 4. Desenvolvimento econômico local 
A obra estimulará o comércio e a geração de emprego e renda durante sua execução, além de 
impulsionar atividades econômicas no entorno do novo bairro. 
 5. Planejamento urbano sustentável 
O conjunto será planejado considerando ventilação, iluminação natural, áreas verdes, acessibilidade 
e circulação adequada, contribuindo para um crescimento urbano ordenado. 
 6. Integração com políticas públicas 
O projeto dialoga com ações de saúde, assistência social, educação e mobilidade, fortalecendo a rede 
de proteção social e melhorando indicadores municipais. 
 
Diante desse contexto, a implantação do conjunto habitacional configura-se como medida necessária, 
estratégica e socialmente justa para São Luiz do Anauá, garantindo acesso à moradia digna, 
promovendo cidadania e contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município, em 
consonância com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida. 
 
2.1 – DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 
2.1.1 A definição do quantitativo, conforme detalhado no Projeto Básico, que segue em anexo, 
circunscreveu nível de precisão adequado para caracterizar a obra pretendida, possibilitando a 
elaboração dos custos, em conformidade com as Normas, Procedimentos, Instruções e 
Especificações de Serviços e, Manuais Técnicos em vigor e normas técnicas da ABNT. 
 

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO/ALMOXARIFADO/REFEITÓRIO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

M2                    
27,00  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M2                      
6,00  

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M                  
380,90  

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2               
1.186,50  
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ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3                  
218,50  

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M2                  
117,00  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2                  
117,00  

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA CORRIDA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2                  
116,48  

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG               
1.267,50  

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG                  
667,50  

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG                  
320,00  

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE 
JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3                    
35,25  

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3                  
177,25  

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

M3                  
136,50  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2                  
170,75  

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2                  
267,82  

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG               
2.010,00  

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG                  
192,50  

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG                  
975,00  

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3                    
47,75  

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3                    
80,25  
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2                  
848,75  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2                  
112,32  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

M2                    
82,16  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2                    
16,52  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG               
1.760,00  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG                  
375,00  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG               
1.632,50  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG               
2.140,00  

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, 
ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_08/2025 

M2                  
144,25  

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3                    
32,00  

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA 
QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO 
TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3                    
44,50  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M2               
2.162,50  

VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA 
DE *10* CM. AF_03/2024 

M                  
405,00  

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

M                  
230,00  
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PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2                    
84,00  

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 
CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 
100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

M2                    
65,00  

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), 
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, SEM ACABAMENTO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2                    
70,00  

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 
3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

M2                    
12,00  

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) 
DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, COM 
MARCO EM ACO, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO (INCLUI MARCO, 
ALIZARES, DOBRADICAS E FECHADURA) 

UN                    
75,00  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2               
1.837,25  

TELHAMENTO COM TELHA DE CONCRETO DE ENCAIXE, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2               
1.837,25  

AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. 
AF_07/2019 

UN             
13.150,00  

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M                  
266,25  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN                  
100,00  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M2               
2.973,00  
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CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E 
ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2                  
111,00  

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M², E 
= 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2                  
398,00  

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2               
1.439,00  

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2                  
814,00  

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, 
COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2                  
111,00  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2                  
348,75  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

M2                    
96,00  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2                  
761,25  

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2                  
761,25  

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2                  
897,50  

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2               
2.462,25  

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2               
2.462,25  

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

M2               
1.520,00  
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PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2               
1.520,00  

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU 
PINTURA. AF_01/2021 

M2                  
374,00  

PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM 
MADEIRA. AF_01/2021 

M2                  
374,00  

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2                  
374,00  

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_09/2021 

M2               
1.183,00  

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

M2               
1.183,00  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2               
1.183,00  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

M2                  
378,25  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

M2                  
808,50  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

M2                  
420,00  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

M2                  
477,50  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

M2                  
289,00  

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_09/2021 

M2                  
403,75  

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3                    
33,25  

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_09/2020 

M                    
63,00  
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RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 

M                  
931,25  

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M                  
162,50  

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN                    
50,00  

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN                    
25,00  

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN                    
25,00  

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
80A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN                    
50,00  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN                    
25,00  

DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN                    
25,00  

POSTEAMENTO UN                    
25,00  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN                    
25,00  

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 
LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN                  
175,00  

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN                  
125,00  

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN                    
25,00  

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN                  
250,00  

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN                  
150,00  

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN                    
25,00  

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN                    
25,00  

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN                    
25,00  

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 
4" X 2" BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN                    
50,00  
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CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN                  
300,00  

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN                  
325,00  

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN                    
50,00  

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN                  
175,00  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M               
2.431,00  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M               
4.386,25  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M               
2.153,25  

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

M                  
610,50  

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M               
1.206,00  

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M               
1.572,75  

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M                  
551,50  

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023 

M               
1.457,50  

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN                  
175,00  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN                  
200,00  

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN                  
100,00  



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 

  

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN                  
200,00  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M                  
127,50  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M                  
217,50  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR 
ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 110V - PRESSÃO MINIMA: 
0,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 
1/2") 

UN                    
25,00  

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN                    
25,00  

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN                    
75,00  

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 
32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN                    
50,00  

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN                  
100,00  

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 
INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 
AF_03/2024 

UN                    
25,00  

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). 

UN                    
25,00  

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN                    
25,00  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M                  
168,75  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M                    
75,00  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN                    
50,00  

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN                    
25,00  

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN                    
25,00  
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FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 25 MM. AF_06/2021 

UN                    
25,00  

FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 32 MM. AF_06/2021 

UN                    
50,00  

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

UN                    
25,00  

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

UN                    
50,00  

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN                    
25,00  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN                  
200,00  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN                  
100,00  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN                    
25,00  

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN                    
50,00  

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN                    
75,00  

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN                    
25,00  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M                  
110,00  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M                  
263,75  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN                    
75,00  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN                    
50,00  
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN                    
50,00  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN                  
225,00  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN                    
25,00  

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN                    
25,00  

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN                    
25,00  

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN                    
25,00  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M                    
83,75  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M                  
255,25  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M                  
100,00  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M                  
845,00  

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

UN                  
125,00  

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN                    
25,00  

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN                    
25,00  
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RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN                    
25,00  

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA 
INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 

UN                    
25,00  

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, 
VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN                    
25,00  

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN                    
25,00  

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN                    
25,00  

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN                    
25,00  

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN                    
25,00  

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN                    
25,00  

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN                    
25,00  

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 
5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN                    
25,00  

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM 
LOUÇA, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

UN                    
25,00  

LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). 
AF_04/2019 

M2                    
18,00  

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 

M2                  
366,25  

LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 

M2                  
897,50  
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LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM 
AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019 

M2                  
100,00  

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2               
1.186,50  

LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2                  
252,00  

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE 
UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. 
AF_04/2019 

M2                  
398,00  

LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

UN                    
50,00  

 
 
 
3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar – 
ETP, que notadamente no item de “Levantamento de Mercado”, olhou-se quais soluções o mercado 
oferecia diante da necessidade administrativa e optou-se pela contratação de empresa para execução 
indireta da obra, necessários para a satisfação da Administração – justamente por ser a mais 
vantajosa e por a Administração não deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim 
pretendido (estrutura, expertise técnica, pessoal, etc.). 
3.2. O objeto de contratação será́ composto pelos serviços previstos no Estudo Técnico Preliminar – 
ETP, em conformidade com o levantamento de campo, memória de cálculo (detalhamento dos 
quantitativos e preços estimados), além das especificações. Todos os serviços elencados no projeto, 
deverão seguir fielmente as normas da ABNT, SINAPI e SICRO, devidamente atualizadas. As 
intervenções deverão manter o padrão de qualidade e apresentar a melhor prática de execução. 
3.3. A contratação em tela visa dar efetividade à obra pretendida que dá sustentabilidade às atividades 
da Administração Pública Municipal, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo da prestação 
ser mediante as necessidades apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Sustentabilidade 
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.3. A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 
ambiental, respeitando-se os critérios indicados abaixo, conforme o caso: 

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 
b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de 

licenciamento ambiental; 
c) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução 

do consumo de energia e de recursos naturais; 
d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
e) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do 

impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 
f) Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 
g) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações da ANVISA; 
h) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável; 
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i) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de 
consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos; 

j) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos 
serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou 
Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis; 

k) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatórios 
e outros documentos; 

l) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e relatórios; 
m) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos; 
n) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a 

Resolução CONAMA nº 401/2008, alterada pela Resolução nº 424, de 2010; 
o) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA nº 20/1994 quando da aquisição e 

utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento; 
p) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais 

aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPIs 
necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 
auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 
destinados à preservação de suas integridades físicas; 

q) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da 
contratação empresas que tenham certificação ambiental; 

r) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou 
virtuais; 
 
 
4.4. Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

h) Sociedade cooperativa:  

i.1) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

i.1.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

i.1.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

i.1.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

i.1.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

i.1.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

i.1.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

i.1.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador 

j) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

l) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

 
4.5. Participação de Consórcios  
 
4.5.1. Haverá a participação de Consórcios. 
 
4.6. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 
outras que forem necessárias.  
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i)  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
4.7. Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
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de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 
para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 
garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

c.4) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) ≥ XX, 
de Endividamento Geral (IEG) ≤ XX e Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ ao orçamento oficial 
da obra.  

c.4.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
4.8. Qualificação Técnica:  
 
4.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA (Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo  CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual 
constem todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da sede do LICITANTE; 

4.8.2. Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU/CFT da jurisdição do 
domicílio do profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica, onde conste atri-
buição compatível com a área de atuação indicada pela licitante; 
4.8.3. Comprovação do LICITANTE de possuir, na data de abertura da sessão pública, Engenheiro(s) 
civil(is), Arquiteto (s) ou modalidade equivalente , detentor(es) de acervo(s) de responsabilidade 
técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU/CFT da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo Conselho Regional 
correspondente, que comprove ter o profissional executado obra ou serviços pertinente e compatível 
com o objeto da licitação (ou similares), conforme Art. 67, inciso I, da Lei da Federal nº 14.133, de 
2021, de quantidades a seguir relacionados: 
 

 
SERVIÇOS (ITENS) 

 
   
UNID
. 

QUANTIDADE-

TOTAL 

PLANILHA 

QUANTI-

DADE EXI-

GIDA 

50% 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PIN-

TURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PA-

DRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPES-

SURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DO-

BRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALA-

ÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Un 108,00 54,00 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TI-

JOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 

EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LI-

TROS, REVESTIDA INTERNAMENTE 

COM BARRA LISA, COM TAMPA EM 

CONCRETO ARMADO COM ESPES-

SURA 8CM 

Un 37 19,00 
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JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 

14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARA-

FUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DI-

MENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

M² 
 

228,96 114,48 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 

COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M³ 3.310,20 1.655,10 

 
  
4.8.4. A quantidade exigida corresponde a 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da 
obra/serviço, em consonância com o Art. 67, § 1º e § 2º da Lei Fede- ral nº14.133, de 2021 e Acórdão 
TCU 737/2012. 

 
4.8.5. Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU/CFT da região onde foram executados 
os serviços; 
4.8.6. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a 
comprovação do exigido, e GRIFAR os itens que comprovarão as exigências, bem com listar os mesmo 
com as respectivas páginas, para fins de facilitar a análise e julgamento da técnica; 
4.8.7. No caso de duas ou mais licitantes distintas apresentarem atestados de um mesmo profissional, 
como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
4.8.8. Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem total conhecimento e 
aceitação estipuladas no PROJETO BÁSICO e dispõe de equipamentos necessários para execução 
dos serviços com assinatura(s) reconhecida(s); 
4.8.9. Declaração de que a empresa LICITANTE se compromete a realizar os serviços objeto deste 
PROJETO BÁSICO, em conformidade com a Legislação Ambiental Vigente, com assinatura(s) 
reconhecida(s); 
4.8.10. DECLARAÇÃO do LICITANTE indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que 
acompanhará(ão) a execução dos serviços, destacando o nome, CPF, e registro no CREA/CAU/CFT 
do profissional, os responsáveis técnicos deverão ser necessariamente aqueles apresentados para 
atender à exigência do subitem 22.2.3, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, em conformidade com o §6º do art. 
67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assinada pelo representante legal e com assinatura(s) 
reconhecida(s). 
4.8.11. Em se tratando de profissional (is) que não pertença (m) ao quadro permanente da licitante, 
como responsável técnico, deverá ser apresentada declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, de forma consentânea ao 
posicionamento jurisprudencial da Corte de Contas no Acórdão n. 2607/2011   Plenário. 
4.8.12. DECLARAÇÃO de que executará o(s) serviço(s) de acordo com os projetos, especificações 
técnicas e planilha orçamentária, que alocará os equipamentos, pessoal técnico especializado e 
materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da 
qualidade, prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, 
assinada pelo representante legal e com assinatura(s) reconhecida(s). 

4.8.13. DECLARAÇÃO comprovando que recebeu todas as peças relativas a licitação: editais, 
orçamentos, cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e outros materiais pertinentes 
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à licitação, assinada por seu(s) representante(s) legal (is) e seus responsáveis técnicos com 
assinatura(s) reconhecida(s). 
4.8.14. O LICITANTE deverá apresentar DECLARAÇÃO formal, assinada pelo responsável(is) técnico 
e Responsável(is) legal(is) da empresa com assinatura(s) reconhecida(s), sob as penalidades da Lei, 
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades existentes, inerentes a natureza dos 
serviços a serem executados (condições dos locais para a execução do objeto), assumindo total 
RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer 
desconhecimento do local, alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
4.8.15. Admitir-se-á, para efeito de qualificação técnica indicada nos itens 4.8.3.e 4.8.4., o somatório 
dos atestados apresentados. 
A não apresentação de toda a documentação necessária para a análise da qualificação técnica será 
motivo de inabilitação da LICITANTE, pois não poderá ser 
 
4.8.2. Exigências de habilitação 
 
4.8.2.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 
 
I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes, para fins de contratação; 
  
II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos 
na forma do §3º do art. 88 desta Lei; 
  
III – indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 
  
IV – prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
  
V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
 
VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
  
4.8.2.2. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo 
contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for 
realizada. 
 
4.8.2.3. Pertinente à comprovação da capacidade técnico-profissional, não serão considerados 
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, por orientação proposta, prescrição 
técnica ou de qualquer ato de sua responsabilidade, tenham dado causa à aplicação de sanções, 
consistentes no impedimento ou declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar. 
 
4.8.2.4.  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
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4.8.2.5.  Observado o disposto nos  subitens 4.8.3.e 4.8.4.,, será admitida a exigência de atestados 
com quantidades mínimas de 50% (até 50% - cinquenta por cento) das parcelas de que trata o subitem 
4.8.3, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados: 
 

 
SERVIÇOS (ITENS) 

 
   
UNID
. 

QUANTIDADE-

TOTAL 

PLANILHA 

QUANTI-

DADE EXI-

GIDA 

50% 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PIN-

TURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PA-

DRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPES-

SURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DO-

BRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALA-

ÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Un 108,00 54,00 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TI-

JOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 

EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LI-

TROS, REVESTIDA INTERNAMENTE 

COM BARRA LISA, COM TAMPA EM 

CONCRETO ARMADO COM ESPES-

SURA 8CM 

Un 37 19,00 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 

14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARA-

FUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DI-

MENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

M² 
 

228,96 114,48 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 

COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M³ 3.310,20 1.655,10 

 
 
4.8.2.6.  A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a entrega 
da proposta, detentor de atestado de responsabilidade técnica para execução de serviço de 
características semelhantes às do objeto desta licitação deverá ser feita através de uma das 
seguintes formas:  
a) Carteira de Trabalho;  
b) Certidão do Conselho Profissional;  
c) Contrato social;  
d) Contrato de prestação de serviços;  
e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 
licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir 
a ser a esta adjudicado ou qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade. 
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4.8.2.7. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

4.8.3. Equipe mínima 

4.8.3.1. A equipe técnica mínima exigida para execução das obras e serviços conforme lista a 
seguir: 
I - Administração Central: 

a) Engenheiro Supervisor - Profissional com a função de supervisionar o engenheiro local em 
atividades relativas à obra, e se responsabilizará tecnicamente pela execução dos serviços; 
II - Administração Local: 

a) Engenheiro - Profissional com a função de coordenar atividades relativas à obra no local e se 
responsabilizará tecnicamente pela execução dos serviços; 

b) Encarregado de terraplenagem - Profissional com a função de coordenar atividades relativas à obra 
no local. 

c) Encarregado de pavimentação - Profissional com a função de coordenar atividades relativas à obra 
no local.  
4.8.3.2. Conforme orientação Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário e Manual de Custos de 
Infraestrutura de Transportes do SICRO, a administração local será remunerada proporcionalmente à 
execução da obra, abstendo-se de remuneração por valores fixos mensais. Dessa forma, os 
pagamentos referentes à administração local serão realizados conforme a execução financeira da 
obra. 
 
4.8.3.3. O custo constante no orçamento referencial da Administração Local é para a execução 
completa da obra e somente será medido integralmente (100%) se o contrato for totalmente 
executado, caso contrário será medido e pago apenas de modo proporcional ao executado. 
 
4.8.4. Equipamentos mínimos 

4.8.4.1. A licitante deverá declarar que dispõe dos equipamentos mínimos adiante relacionados e 
que permanecerão na obra no prazo estabelecido para o objeto desta licitação. 

  
 
4.9. Subcontratação. 
4.9.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
4.10. Da Garantia da Proposta   
 
4.10.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação. 
 
4.10.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
 
4.10.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 da 
Lei 14.133/21. 
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4.11. Da garantia do contrato  
 
4.11.1 A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar na unidade responsável pelo contrato a garantia no 
valor correspondente a 5% do valor do Contrato a preços iniciais, sob pena de decair o direito à 
contratação. 
 
4.11.2 A ADJUDICATÁRIA prestará garantia em qualquer das modalidades descritas no art. 96 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil.  
 
4.11.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração em promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 
137, inciso I, da Lei nº 14.133/21.  
 
4.11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução, ou o adimplemento pela Administração (art. 96, §2º, da Lei nº 
14.133/21).  
 
4.11.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período 
de 90 (noventa) dias superior ao período de vigência contratual e deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência deste, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, conforme 
consta do art. 97, inciso I, da Lei nº 14.133/21.  
 
4.11.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/21; bem como pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive, no caso de 
subcontratação, quando ficará solidariamente responsável com o subcontratado pelo cumprimento 
das obrigações (art. 121, da Lei nº 14.133/21). 
  
4.11.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
 
4.12. Garantia Adicional  
4.12.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA. Assim, caso 
opte pela modalidade seguro-garantia, é obrigatório que a ADJUDICATÁRIA contrate a Cobertura 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato.  
 
4.12.2. Em razão da contratação de obras e serviços de engenharia, necessária a apresentação da 
garantia adicional da ADJUDICATÁRIA cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis na forma do art. 59, §5º da Lei nº 14.133/21. 
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4.13. Vigência da Garantia do serviço de obras:  
4.13.1. O prazo de garantia dos serviços de obras e serviços de engenharia está disciplinado no art. 
618 do Código Civil/2002, combinado com o disposto no art. 140, §6º da Lei 14.133/2021, in verbis: 
 

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou 
outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prazo 
irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança 
do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo.” (negrito nosso)  
Art. 140. O objeto do contrato será recebido [...]  
"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo 
pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo 
de garantia superior no edital e no contrato, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 
de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias." 

 
4.14. Vistoria  
4.14.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia.  
 
4.14.2. As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pela equipe técnica, 
sendo acompanhadas por um Técnico da mesma unidade que certificará a visita, expedindo o 
atestado de visita que contenha informações técnicas das obras.  
 
4.14.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
 
4.14.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de 
Obras - SEMOB. 
 
4.14.5. Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em substituição ao 
atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, sob as 
penalidades da lei, informando que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse 
fato e que não utilizará deste para efetuar quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar 
avenças técnicas ou financeiras com o objeto deste PROJETO BÁSICO.  
 
4.14.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações. 
 
 
5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte ordem: 
Início da execução do objeto até 10 dias da emissão e recebimento da ordem de serviço; 
5.2. Prazo de Execução obedecendo o Cronograma Físico-Financeiro de 330 (trezentos e trinta) dias 
a partir da emissão da Ordem de Serviços a ser emitida pela área gestora do contrato, Secretaria 
Municipal de Obras    SEMOB, do Município de São Luiz do Anauá de Roraima. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

 SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. 

5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 

Os serviços serão prestados de acordo com a Consolidação da Lei Trabalhista e a tabela do sindicato 
da categoria da classe da Construção Civil. 

5.5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
Deverá o interessado realizar vistoria no local para execução dos serviços para que a sua proposta 
seja dimensionada de acordo com as demandas constantes nos Anexos deste PROJETO BÁSICO. 

5.6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, de 2021. 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Preposto 
 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período 280 dias.  
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6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização / Fiscalização Técnica 
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.9.1. A fiscalização do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 
 
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
 
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.13. O fiscal t do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
6.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
 
6.18. O gestor   do   contrato   coordenará   a   atualização   do   processo   de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
 
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II.  
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6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III.  
 
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X. 
  
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
 
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
 
 
7 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 
for o caso. 
 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais de 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 
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7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
 
7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste PROJETO BÁSICO e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
os seguintes procedimentos: 
 
7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato quando houver, 
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
 
7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
 
7.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.23. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
7.24. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 

  

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 
 
7.28. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do ateste da medição 
pela fiscalização. Contudo, por se tratar de objeto custeado com recursos de transferência (Convênio 
ou Contrato de Repasse Federal/Estadual), o referido prazo de pagamento fica condicionado à 
efetiva liberação dos recursos financeiros pela entidade repassadora. 
 
7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 
cumpra todos os requisitos previstos neste PROJETO BÁSICO e do edital. 
 
9 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. 9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.389.768,73 (Três milhões, trezentos e 
oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta e três centavos), conforme 
pesquisa de preço anexa, elaborado através de consulta às tabelas SINAPI 09/2025, consoante o art. 
23 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
10.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, se 
for o caso:  
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Órgão – Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 
FUNCIONAL: 16.451.0011.1243.0000 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00 
FONTE: 700 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. O Município reserva-se no direito de impugnar o serviço prestado, se este não estiver de acordo 
com as especificações contidas neste PROJETO BÁSICO. 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e 
decretos regulamentadores. 
11.3. Fica eleito o foro da Comarca de São Luiz do Anauá - RR como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
SERVIDORES RESPONSÁVEIS: 
 
EQUIPE DE ENGENHARIA 
 
APROVO o presente PROJETO BÁSICO, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir 
com o determinado na legislação. 
        
 
 
 
     

  São Luiz do Anauá/RR, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
Elaborado por: 
 

 
 
 
 
 
 

ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS 
CREA: 091842101-2 

 
 
 
 
 

YURI DARVIN CORREIA LIMA 
CREA: 132267808 
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ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa , com sede à , na cidade de , 

C.N.P.J.    nº.   , por intermédio de   seu   representante   legal   o(a)   

Se- nhor(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do 

CPF nº. , para representá-la perante a Secretaria Municipal de Licitação e 

Contratação - SEMLIC, nos atos relacionados à modalidade concorrência pública Presencial nº.    

/     , podendo para tanto formular ofertas e lances verbais de preços, manifestar intenção de 

interpor ou desistir de recursos, requerer o registro em ata das observações que entender 

relevantes, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar 

o que convier e, de modo geral, praticar todos os atos necessários e inerentes ao certame. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

Assinatura do representante legal da 

empresa Assinatura reconhecida 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

Apresentar esta Declaração Junto ao Credenciamento, ou seja, fora dos Envelope nº. 

01 PROPOSTA DE PREÇOS e Envelope nº. 02 DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO -  III 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO N. XXX/2026. 
 

Aos          dias do mês de                         do ano de dois e vinte e quatro, nesta cidade 
de São do Anauá - Estado de Roraima, na sede da Prefeitura Municipal de São Luiz 
Estado de Roraima   Pálacio Prefeito Gentil Barbosa Gomes, situado na Avenida 
Macapá nº 1000, Centro, presente de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO 
ANAUÁ,   pessoa juridica pública interno, inscrita no CNPJ nº 04.056.230/0001-23, do, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA, brasileiro, portador da Cedula de    Identidade n° 
140015-SESP/RR e inscrito no CPF n° 601.325.312-91, residente e domiciliado na 
Rua 01, S/Nº, Quadra nº 02, ST 06, Lote nº 03, Bairro Morbatlantica, Cep. 69.370-000, 
na cidade de São Luiz do Anauá, Estado de Roraima, e o(a) , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 
............................, Inscrição Estadual  , registro na Junta Comercial do 
Estado            ,   sede      na ,   bairro , 
Cidade , Estado , CEP_  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Senhor(a) .................................... , 
nacionalidade , estado cívil  , , profissão  , portador da 
Cedúla de Identidade nº /      /, inscrito no CPF sob o nº  , 
residente e domiciliado à Rua/Av.  , Cidade , Estado , 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº XXX/2025, concorrência pública Presencial nº        
/2025. e Emenda Parlamentar nº   /   que se regerá pelas normas da  Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Execução de Obras/Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA    OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições 
estabelecidas no PROJETO BÁSICO. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O PROJETO BÁSICO; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.2.5. Regime de execução é o de empreitada por preço unitário, tipo menor preço. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.   O prazo de vigência da contratação é de (xxxxxxxxxxxxx) dias contados da 
data de emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
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termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas 
neste instrumento. 
2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para 
o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no PROJETO BÁSICO, Anexo III do EDITAL. 

 
CLÁUSULA QUARTA     SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no PROJETO BÁSICO, Anexo III do EDITAL. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços apresentados na proposta serão fixos e irreajustáveis, salvo na 
hipótese de o prazo de execução da obra/serviços excedera 12(doze) meses, 
contados da data da elaboração do orçamento estimado (art. 25, § 7°, da lei 
Federal nº 14.133, de 2021),   desde que a CONTRATADA não tenha dado causa ao 
atraso no cronograma físico-financeiro da obra, que poderá ser reajustado de acordo 
com a variação do Índice Nacional da Construção Civil INCC, da Fundação Getúlio 
Vargas, podendo, entretanto, ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos(art. 
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92, V, c/c § 3°, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
6.2. No caso de reajuste, a CONTRATADA deverá formalizar o pedido a 
CONTRATANTE, que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo 
pretendido. 
6.3. Para o cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte fórmula: 

 

onde: 
R Valor do reajuste procurado para a respectiva parcela da obra; 
V Valor da parcela a ser reajustada; 
I Índice Nacional da Construção Civil INCC publicado pela Fundação Getúlio Vargas, 
referente ao mês em que se completar um ano da data da apresentação da proposta 
(para o primeiro reajuste), que será a data-base do reajuste. No caso de reajustes 
posteriores, será o índice referente ao mesmo mês do ano seguinte, sempre 12 meses 
posterior em relação a Io. 
I0    Índice da coluna citada, referente ao mês da apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

7.1 Durante a execução do objeto, a CONTRATADA deverá: 

7.1.1 Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações 

técnicas dentro do prazo estabelecido pelo cronograma físico-financeiro, sob pena das 

sanções legais; 

7.1.2. Respeitar rigorosamente a legislação vigente, em especial: 

Às normas e especificações constantes do EDITAL, no presente PROJETO 

BÁSICO, no Memorial Descritivo, nas Especificações de Técnicas e nos 

Projetos Técnicos de Engenharia; 

Às normas da ABNT; 

Às disposições legais da União, do Governo do Estado de Roraima e do 

Município de São Luiz do Anauá - Roraima; 

Aos regulamentos das empresas concessionárias do Estado de Roraima; 
Às prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos;  
Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  
Às normas e legislações ambientais vigentes; 
Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

7.1.3 Apresentar à FISCALIZAÇÃO as licenças necessárias conforme legislação 

vigente; 

7.1.4 Fazer visita técnica ao local dos serviços acompanhado da FISCALIZAÇÃO 

da CONTRATANTE, antes de apresentar quaisquer boletins de medições; 

7.1.5 Apresentar, anexo às medições, os seguintes elementos: relatório fotográfico; 

diário de obras atualizado, contendo a descrição detalhada de efetivo de funcionários 

da CONTRATADA locado na obra; relação de equipamentos e informação do tempo, 

indicando, em caso de chuva, a hora do inicio e do seu término; memória de cálculo 
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detalhada de todos os itens objeto da medição; planta iluminada indicando os serviços 

contemplados na respectiva medição, com todas as medidas necessárias e de acordo 

com a planilha de medição; 

7.1.6 FORNECER e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual 

(EPI), equipamentos de proteção coletiva (EPC) e uniformes; 

7.1.7 Devolver à FISCALIZAÇÃO e/ou aplicar mediante autorização por escrito, 

quaisquer materiais, equipamentos e/ou serviços passíveis de reutilização; 

7.1.8 Solicitar previamente junto à Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

- SEMTUMAB, o LICENCIAMENTO AMBIENTAL (LICENÇA DE INSTALAÇÃO), 

conforme legislação em vigor, de responsabilidade e ônus da empresa 

CONTRATADA. O Licenciamento Ambiental será obrigatório e condicionante a ordem 

de serviços, a qual deverá ser apresentada junto à Secretaria Municipal de Obras; 

7.1.9 Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no 

PROJETO BÁSICO, em perfeitas condições de utilização; 

7.1.10 Substituir os materiais e/ou serviços do objeto fornecido que se apresentarem 

em desacordo com as características e especificações exigidas, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

7.1.11 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às 
reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações da mesma, visando fiel 
desempenho do serviço; 
7.1.12 Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as 

condições que ensejaram a sua habilitação; 

7.1.13 Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante com 

relação à execução dos serviços e/ou aquisição dos materiais contratados; 

7.1.14 Entregar os serviços e/ou materiais do objeto do projeto no local especificado 

neste instrumento, em conformidade com as especificações constantes no PROJETO 

BÁSICO e preço determinado na proposta e na quantidade solicitada pela 

CONTRATANTE; 

7.1.15 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo durante o 

período de execução do Contrato; 

7.1.16 Retirar a Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal de Orçamento 

Finanças, advinda da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir 

da comunicação realizada pela CONTRATANTE; 

7.1.17 Prestar todos   os   esclarecimentos   que   lhe   forem   solicitados   pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

7.1.18 As metas físico-financeiras, projetos, locais de execução, não podem ser 

alteradas em hipótese alguma, sem a expressa e escrita anuência da 

CONTRATANTE; 

7.1.19 Instalar e manter em bom estado de conservação, a placa de identificação da 

obra, sendo o local definido pela FISCALIZAÇÃO; 
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7.1.20 Permitir livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto contratado, para aos servidores do órgão ou entidade pública concedente e 

dos órgãos de controle interno e externo, em atendimento ao artigo 43, da Portaria 

Interministerial nº 424/2016;  

7.1.21 Demais obrigações estão Expressas no Memorial descritivo e técnicas, que é 

parte integrante deste edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Emitir através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em 

no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato; 

8.2 A Ordem de Serviço só será emitida após a CONTRATADA apresentar a 

Licença de I 7 

8.2.1 Caso a Licença de Instalação não esteja pronta, o prazo de emissão da Ordem 

de Serviço estabelecido no subitem 8.1., excepcionalmente, poderá ser prorrogado, 

desde que esteja devidamente comprovado que a CONTRATADA deu entrada no 

pedido da Licença de Instalação emitida pela SEMTUMAB; 

8.3 Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, 

conferência e avaliação da execução dos serviços objeto do TERMO DE 

REFERÊNCIA e seus anexos; 

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, no que concerne a execução dos serviços; 

8.5 Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no PROJETO BÁSICO; 

8.6 Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 

da Obra/Serviços; 

8.7 Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, 

encarregados da prestação dos serviços objeto deste PROJETO BÁSICO, completo 

e livre acesso aos  

8.8 ora firmado, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

8.9 Permitir Conforme locais da execução dos serviços, possibilitando-lhes 

executá-los e procederem às verificações técnicas necessárias; 

8.10 Permitir o livre acesso aos servidores do órgão CONCEDENTE, e dos órgãos 

de controle interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos 

e informações referente ao Convênio Decreto 19.850/2015-E: Art. 10. São cláusulas 

necessárias nos instrumentos regulados por este Decreto as que estabeleçam: 

XVII - livre acesso de servidores dos órgãos de Controle do Estado ao qual esteja 

subordinada a concedente, a todos os documentos e informações relacionados direta 

ou indiretamente com o instrumento pactuado, notadamente quando se trata de ação 

de fiscalização ou auditoria; 

Acórdão TCE: 8.10. recomendar aos atuais gestores da Controladoria-Geral do 

Estado, da Secretaria de Estado de Infraestrutura, da Secretaria de Estado da 
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Fazenda e da Prefeitura do Município de Alto Alegre para que atuem de forma 

preventiva e concomitante na fiscalização dos valores transferidos na forma de 

convênios, estabelecendo mecanismos de controle mais eficientes, reformulando 

meios, se for o caso, visando à proteção dos recursos públicos; (Grifo Nosso) 

(Acórdão nº 048/2019  TCERR PLENO); 

8.11 Facilitar a supervisão e a fiscalização do órgão CONCEDENTE, permitindo- 
lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as 
informações e os documentos relacionados com a execução do objeto do Convênio, 
especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e ao contrato celebrado; 
8.12 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

8.13 Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade 

verificada que interfira na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja 

sanada em tempo hábil; 

8.14 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Décima 

Terceira deste PROJETO BÁSICO; 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 
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9.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
9.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura 
do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 

5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme 

determinam os arts. 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

10.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

a) Padvindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 
c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA; 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pela CONTRATADA. 

e) Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos 

anterior. 
10.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta 

específica com correção monetária, em favor do MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO 

ANAUÁ. 

10.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, conforme o item 
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10.1, acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

10.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato, a título de garantia. 

a) A retenção efetuada com base no item 10.1 não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira à CONTRATADA; 

b) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com 

base no item 11.1 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. 

10.6. garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos 

do edital e das cláusulas contratuais. 

10.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à CONTRATADA. 

10.8. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) com a extinção do contrato. 

10.9. Isenção de Responsabilidade da Garantia 
a)  A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais 

das seguintes hipóteses: 

a.1) caso fortuito ou força maior; 
a.2) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 

a.3) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou 

fatos praticados pela CONTRATANTE; 
a.4) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE. 

b) Caberá à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista 

nos itens a.3 e a.4 deste PROJETO BÁSICO, não sendo a entidade garantidora 

parte no processo instaurado pela CONTRATANTE; 

c) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas neste item. 

10.10. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão 

ser comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição 

Garantidora, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA     DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento pela CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas e/ou 
condições estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial 
do acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, a extinção do contrato, na forma 
prescrita no art. 137 da Lei Federal  nº 14.133, de 2021. 
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11.2. Com fundamento nos art. 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que 
assegura o contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita, pela 
inexecução total ou parcial do contrato, por atraso injustificado, assim considerado 
pela CONTRATANTE, as seguintes sanções: 
a) Advertência, exclusivamente quando do cometimento, pela CONTRATADA, da 
infração administrativa prevista no art. 155, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de São Luiz 

Estado de Roraima e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
por um período de até 05 (cinco) anos; 
d) Multas. 

11.3. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a 
execução dos serviços, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por 
escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos 
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou que 
impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATADA 
em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
11.4. Solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo de 
entrega/execução, deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE até o vencimento 
do prazo de entrega, ficando a critério do CONTRATANTE a sua aceitação. 
11.5. Vencido o prazo proposto e aceito pela CONTRATANTE, sem prestação do 
serviço, total ou parcialmente, a CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
comunicando-lhe a data-limite para a regularização de sua prestação. A partir dessa 
data considerar-se-á inadimplência, sendo-lhe aplicadas as sanções cabíveis. 
11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, pela 
CONTRATADA, serão deduzidas de pleno direito de valores devidos ou, caso a 
CONTRATADA inadimplente não tiver crédito a receber, terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, para recolhimento da multa 
através do Documento de Arrecadação Municipal DAM, em favor do MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIZ, ou cobrados judicialmente. 
11.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
11.7. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado da CONTRATADA 
na forma disposta no PROJETO BÁSICO será prontamente indeferido pela 
CONTRATANTE, sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas em lei e no 
contrato. 
11.8. A aplicação de multas, bem como a extinção contratual, não impede que a 
CONTRATANTE aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (advertência, suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade). 
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11.9. A aplicação da penalidade  
contraditório e a ampla defesa. 
11.10.1.A aplicação da penalidade (art. 156, II), será facultado à 
CONTRATADA a apresentação de defesa (art. 157) no prazo de 15 dias úteis, a 
contar da data da intimação. 
11.10.2. Na aplicação das demais penalidades (art. 156, III e IV), será necessária a 

11.10. A aplicação das aludidas multas não impede que a CONTRATANTE  
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

11.12 .A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas; 
11.13. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa; 
11.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade; 
11.15. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1.A extinção contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial quando ocorrerem as situações previstas artigo 155, inciso 
I, II e III e artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 na forma prescrita nos artigos 
137, 138 e 139, do mencionado Diploma Legal; 
12.2.O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de 
ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus 
de qualquer espécie para a Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX); 
13.2.  No valor acima estão incluidas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do opbjeto 
da contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na dotação abaixo discriminada:  
a)Gestão/Unidade: xxxx 
b)Fonte de Recursos:  XXXX- XXXXXXXXXXXXXX 
c)Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
d)Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
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14.2. .A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
16.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º,§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO (art. 92, §1º) 
18.1.As partes CONTRATANTE e CONTRATADA, de comum acordo, elegem o foro 
da Comarca de São Luiz do Anauá -  Estado de Roraima, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste contrato. 

18.2.E por estarem, justos e contratados, em caráter irrevogável, as partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, constantes do presente Contrato, bem como 
qualificadas, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
 

São Luiz do Anauá/RR, de de 2025. 
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Pela Contratante: 

 
______________________________________________ 

Xxxxxxxxx 
 Prefeito Municipal 

 
 

Pela Contratada: 
 

_______________________________________ 
Contratada  

 
 
 
 
 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23  

 

ANEXO - IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TEM TOTAL CONHECIMENTO 

 

 

A empresa , com sede à , na cidade de , 

C.N.P.J.    nº.   , por intermédio de   seu   representante   legal   o(a)   Se- 

nhor(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do CPF 

nº. , DECLARA, que tem total conhecimento e aceitação estipuladas no 

EDITAL e dispôe de equuipamentos necessários para execução dos serviços objeto da presente 

licitação. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

Assinatura do representante legal da 

empresa Assinatura 

reconhecida 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA LICITANTE REALIZARA OS 

SERVIÇOS  DESTE EDITAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 

VIGENTE 

 

 

A empresa , com sede à , na cidade de , 

C.N.P.J.    nº.   , por intermédio de   seu   representante   legal   o(a)   Se- 

nhor(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do CPF 

nº. , DECLARA, que realizará os serviços objeto do presente EDITAL em 

conformidade com a legislação Ambiental Vigente. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

Assinatura do representante legal da 

empresa Assinatura 

reconhecida 
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ANEXO - VI 

 
DECLARAÇÃO INDICANDO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

A empresa , CNPJ Nº.  , com sede 

localizada na   , por intermédio de seu 

representan- te   legal   o(a)   Senhor(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

  e do CPF nº.   , DECLARA que o responsável técnico que acom- 

panhará(ão)  a execução  dos  serviços, será  o

 se- nhor(a)       , Inscrito no CPF nº , 

Registro no CREA/CAU/CFT nº   . 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 
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ANEXO - VII 

 
DECLARAÇÃO QUE EXECUTARÁ O(S) SERVIÇO(S) DE ACORDO COM OS PROJETOS 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa , CNPJ Nº.    , com sede 

localizada na  , por intermédio de seu 

representan- te   legal   o(a)   Senhor(a) ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   

nº. 

  e do CPF nº. DECLARA de que executará o(s) serviço(s) de 

acordo com os projetos, especificações técnicas e planilha orçamentária, que alocará os 

equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as 

medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar o impacto sobre 

o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos. 

 

 

(Local e Data) 

 

 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 
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ANEXO - VIII 

 
DECLARAÇÃO QUE RECEBEU TODAS AS PEÇAS RELATIVAS Á LICITAÇÃO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa , CNPJ Nº.    , com sede 

localizada na  , por intermédio de seu 

representan- te   legal   o(a)   Senhor(a) ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   

nº. 

  e do CPF  nº. DECLARA, que recebeu todas as peças relativas 

à licitação: editais, orçamentos, cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e 

outros materiais pertinentes à licitação. 

 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 
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ANEXO - IX 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa , CNPJ Nº.    , com sede 

localizada na  , por intermédio de seu 

representan- te   legal   o(a)   Senhor(a) ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   

nº. 

  e do CPF nº. DECLARA, que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades existentes, inerentes a natureza dos serviços a serem executados 

(condições dos locais para a execução do objeto), assumindo total RESPONSABILIDADE 

por esta declaração, ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer desconhecimento do 

local, alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

 

 

(Local e Data) 

 

 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa e Responsável técnico) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 
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ANEXO X 

MODELO DE CAPACIDADE ECONOMICA E 

FINANCEIRA (INDICE DE LIQUIDEZ) 

 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra ,em papel impresso da empresa ) 

 

 

A capacidade econômica e financeira das empresas LICITANTES será avaliada 

mediante exame dos seguintes indicadores, computados a partir das informações 

conforme formula abaixo: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC 

Ativo Circulante = AC 

Passivo Circulante = PCILC = AC/ PC 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERA LILG 

Circulante = AC 

Passivo Circulante = PC Realizável a 

Longo Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo =ELPILG 

=(AC+RLP)/(PC+ELP) 

 
SOLVÊNCIA GERAL SG 

Ativo Total= AT Passivo Circulante = 

PC Exigível a Longo Prazo = ELPSG = (AT)/(PC+ELP) 

 

 

Local/Data 

NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE 

AO ITEM: 4.7.3.2., (  E SEUS SUBITENS DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº /2025. 

 

O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são 

obrigadas a cumprir (Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas 

Explicativas, ou seja,sua apresentação é obrigatória no Processo Licitatório. 

Portanto qualquer omissão aos Subitens do item 3.17 da Resolução 1.255/2009, é 

passível de Inabilitação no certame licitatório. 

 

 

Assinatura Manuscrita 

Identificável do ProfissionalCom 

firma reconhecida em cartório. 

CRC/NºXXXX 
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ANEXO - XI 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALI- DADE DOS CUSTOS DOS DIREITOS TRABALHISTAS  
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa , CNPJ Nº.    , com sede 

localizada na  , por intermédio de seu 

representan- te   legal   o(a)   Senhor(a) ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   

nº. 

  e do CPF nº. DECLARA, que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas 

(art. 63, 

§1º, da Lei 14.133, de 2021); 

 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 
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 ANEXO - XII 

 

DECLARAÇÃO FACE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988  
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

 

Ref.: (Identificação da licitação) 

 

  (nome da   empresa),   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº. 

  ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   o(a)    Se- 

nhor(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do 

CPF nº.  DECLARA, Cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do 

artigo 7º, da Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insa- 

lubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 
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ANEXO - XVIII 

 
DECLARAÇÃO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa , CNPJ Nº.    , com sede 

localizada na  , por intermédio de seu 

representan- te   legal   o(a)   Senhor(a) ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   

nº. 

  e do CPF nº. DECLARA, que atende aos requisitos de 

habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 

63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23  

 

 

 

ANEXO - XIV 

 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

  (nome da   empresa),   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº. 

  , sediada  (endereço completo), por in- 

termédio de seu representante legal o(a) Senhor(a)   , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. e do CPF nº.  DECLARA, 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

  (Local e Data) 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23  

 

 

 

ANEXO - XVII 

 
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

  (nome da   empresa),   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº. 

  , sediada  (endereço completo), por in- 

termédio de seu representante legal o(a) Senhor(a)   , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. e do CPF nº.  DECLARA, sob 

as penas da lei, em atendimento do EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

PRESENCIAL Nº. ____/2025. Que inexistem fatos impeditivos para habilitação no 

presente processo lici- tatório, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar a 

superveniência de ocorrência im- peditiva. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23  

 

 

ANEXO XVIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE EMPREGADO SEM 

VÍNCULO 

 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ,inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº .,com sede localizada na    

  ,DECLARO,para efeito de habilitação na 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA  PRESENCIAL nº_____/2025, que NÃO HÁ, no 

quadro de pessoal dareferida empresa, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro 

ou parentes em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de funcionários vinculados ao 

Município de São Luiz do Anauá - Roraima. 

 
 

Local/Data 
 

 

Assinatura do Representante Legal da empresa 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23  

ANEXO- XIX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

     (nome da empresa), inscrita no 

CNPJ   nº. , doravante denominada (Licitante), por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)  , portador (a) da Carteira de Identidade 

nº. 

  e de CPF nº. , para fins do disposto no Edital 

Concorrência Pública Presencial nº.  , DECLARA, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) A proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, ou discutida com ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do certame em referência, quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

certame em referência, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Secretaria Municipal 

de Licitação e Contratação/RR antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

(localidade) , de de 2025. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

Assinatura Reconhecida 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23  

 

 

ANEXO - XX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

A [Empresa], , inscrita no CNPJ nº , por meio 

de seu representante legal, o (a)Sr.(a) ,portador 

(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº ,declinado 

direito de realizar a Visita Técnica prevista no EDITAL DE 

C O N C O R R Ê N C I A  P Ú B L I C A   PRESENCIAL Nº ____/2025 . 

                 - DECLARA ter conhecimento integral das condições do local dos serviços a serem executados. 

                 - DECLARA, ainda, ter ciência de que a Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá -  Estado de 

Roraima,  fica ISENTA de qualquer responsabilidade decorrente do desconhecimento, por sua parte, 

das condições da execução dos serviços e/ ou obras, não sendo admitida qualquer alegação posterior, 

nos termos do § 4º, do art 63, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 

Local/Data 
 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal de empresa 
 

 

 

 

 
 

Assinatura responsável(eis) técnico(s) 



 
 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23  

 
 

ANEXO - XXI  

PROPOSTA 

COMERCIAL 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

São Luiz do Anauá - RR, de de 2025. 

A 

Prefeitura Municipal de São Luiz 

Secretaria Municipal de Licitação e Contratação SEMLIC  

Ref.: Licitação de Concorrência Pública Presencial nº. /2025 

Prezados Senhores, 

 

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria nossa proposta, referente a 

  , no Município de São Luiz do Anauá - RR, a saber: 

Valor Global: R$ (por extenso valor); 

Data de Referência dos Preços: / / ; 

Prazo de Validade: (por extenso data) dias, contados a partir da data 

desta lici tação; 

Prazo de Execução: (por extenso data) dias, contados a partir do décimo 

(10º)  dia consecutivo da assinatura da Ordem de Serviços pela SEMOB. 

Banco: , Agência: , Conta Corrente nº.: ; 

Responsável (eis) Técnico(s):  ; 

Responsável Legal:   ; 

 

Atenciosamente , 

 

 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 



               ESTADO DE RORAIMA 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ – RR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO- SEMLIC 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 Centro São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ 04.056.230/0001-23 

 

 

 

 

 

ANEXO - XXII 

DECLARAÇÃO “CLASSE A” 

 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa , CNPJ Nº.    , com sede 

localizada na   , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Senhor(a)  , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. e do CPF nº. DECLARA  para efeito na                                       

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL nº. 

 /2025, que todos os materiais a serem utilizados são de primeira 

qualidam CLASSE A e estão em conformidade com as normas estabelecidas pela ABNT, com 

certificação pelo INMETRO ou normas ISO. 

 

 

(Local e Data) 

 

 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



               ESTADO DE RORAIMA 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ – RR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO- SEMLIC 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 Centro São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ 04.056.230/0001-23 

 

 

 

    

 

ANEXO - XXIII 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

OBJETO: 

 

 

A empresa , CNPJ Nº. ,DECLARA em 

atendimen- to a CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL nº.        /2025,que esta 

documentação/proposta de preços possui folhas numeradas de a incluindo este termo. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



               ESTADO DE RORAIMA 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ – RR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO- SEMLIC 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 Centro São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ 04.056.230/0001-23 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XXIV 

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM 

 

 

 

Eu _______________________________ (deve ser preenchido em nome do representante presente na sessão), 

nacionalidade, estado civil, portador do RG nº ___________, inscrito no CPF nº ______________, residente na 

Rua/Av. _____________, nº. ______________, Município de ________________, Estado _______________, 

neste ato representando a empresa ______________________, CNPJ ____________, AUTORIZO a Prefeitura 

Municipal de São Luíz do Anauá/RR, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, o uso de minha imagem e som da voz em caráter institucional, sem fins 

lucrativos, registrados no âmbito Da concorrência pública Presencial nº. _____/2025, (identificar o certame). A 

presente autorização é concedida a título gratuito, podendo as gravações de áudio e vídeo ser transmitidas pelos 

meios de comunicação oficiais do Município de São Luíz do Anauá-RR, plataformas digitais e de outras 

instituições governamentais, ou ainda, fixada sua imagem em qualquer veículo (publicações, TV e internet, com 

todas as ferramentas e tecnologias existentes e que venham a existir) por todo território nacional e internacional, 

no todo ou em parte, podendo ser reexibido a qualquer tempo, como acervo do Município, em cumprimento das 

disposições previstas nas Lei Federal n.º 14.133, de 2021, com as ressalvas e formalidades expressas na 

Constituição Federal, Código Civil Brasileiro e nas Leis n.º 13.709/2018 e n.º 12.527/2011. Em caráter definitivo, 

o presente instrumento obriga as partes por si e por seus sucessores a respeitarem integralmente os termos e 

condições estipuladas. Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem 

que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro.  

        

 

 

 

 

Local e Data  

 

(Assinatura) 
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REV. DESCRIÇÃO MODIFICADO POR DATA

Implantação
Escala:1:2002

Planta Cobertura
Escala:1:503

LAYOUT
1:1001

Elevação Frontal
1:1001 Lateral Direita

1:1002

Elevação Posterior
1:1003

Lateral Esquerda
1:1004

CorteA1 1:100

Planta Térreo
1:500

CorteA3 1:100

Quadro de Areas

Piso de Origem

Nivel 0,00

01

02

03

04

05

06

Cômodo

ESTAR / COZINHA

DORM. 01

BANHO

DORM. 02

VARANDA

LAVANDERIA

Área Medida

19,10

8,40

4,44

8,40

3,56

3,56

47,46 m²

Obs: acréscimo de uma
fiada de blocos sobre
viga h = +20 cm

FOLHA

FASE PROJETO ESCALA:

PROJETO

ARQUITETO

ENDEREÇO:

ESTADO

RESPONSÁVEL:

DIMENSÃO DA FOLHA
A1

DATA:

CONTEÚDO:

Projeto Inicial - Referência

REVISÃO:ARQUIVO DIGITAL:

CIDADE

CLIENTE

San FNHIS SUB50.dwg

1/50

Projeto Arquitetônico - planta baixa - cortes

Rev.03

19/12/2025

01

CAIXA
#Nº Registro do Projetista

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

SÃO LUIZ DO ANAUÁ RORAIMA

BAIRRO MORBATLÂNTIDA  QUADRA:09    SETOR:05

FNHIS SUB-50



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 0,59%
L 6,16%

CP 3,65%
ISS 5,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,47%
BDI DES 22,47%

1100568-15 974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. / CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

PMv3.16 1 / 8
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Quadro de Composição do BDI

1100568-15 974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. / CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Observações:

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI =
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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Quadro de Composição do BDI

1100568-15 974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. / CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Data

Nome: ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS

CREA/CAU: 0918421012RR

ART/RRT: Nº RR20250164250

AC
SG
R

DF
L

Responsável Técnico

BDI 2

São Luiz - RR segunda-feira, 18 de agosto de 2025
Local

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro
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Quadro de Composição do BDI

1100568-15 974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. / CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

 - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

PMv3.16 4 / 8
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Quadro de Composição do BDI

1100568-15 974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. / CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Observações:

Data

Nome: ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS

CREA/CAU: 0918421012RR

ART/RRT: Nº RR20250164250

BDI 3

São Luiz - RR segunda-feira, 18 de agosto de 2025

Responsável Técnico

Local

TIPO DE OBRA

PMv3.16 5 / 8
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Quadro de Composição do BDI

1100568-15 974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. / CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

(SELECIONAR)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI =

Lucro

Risco

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Seguro e Garantia

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

PMv3.16 6 / 8
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Quadro de Composição do BDI

1100568-15 974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. / CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Observações:

Data

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

São Luiz - RR segunda-feira, 18 de agosto de 2025
Local

PMv3.16 7 / 8
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Quadro de Composição do BDI

1100568-15 974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV, NO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. / CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Nome: ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS

CREA/CAU: 0918421012RR

ART/RRT: Nº RR20250164250

Responsável Técnico

PMv3.16 8 / 8



Legenda

Caixa 2x4" de embutir

<> Caixa de passagem

Entrada de serviço
Espera para rede lógica a 0,40m do piso
Interruptor simples 1 tecla - 1,00m do piso
Interruptor simples 2 teclas - 1,00m do piso

Lâmpada Led 12W A60

Lâmpada Led 9W A60

Ponto de TV a 0,40m do piso
Pulsador de campainha 1 tecla - 1,00m do piso

Quadro de distribuição

M
ED Quadro de medição

Timbre
Tomada alta a 2,20m do piso
Tomada baixa a 0,40m do piso
Tomada média a 1,00m do piso

Legenda de condutos

Elétrica

Direta

Teto

Alta

Baixa

Piso

Lógica

Piso

TV Cabo

Direta

particularidades de cada obra.
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico
FNHIS Sub50 - Portaria 1416/2023.
Exemplo de projeto inst. elétricas para edificações do Novo PAC
ATENÇÃO:

QUADROS E DETALHES
PLANTA BAIXA - DIAGRAMAS

Escala: Indicada
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Unidade: 01 01

Resp. Técnico:

FNHIS SUB50

01
DESENHO

/
FOLHA

DORM. 01

VARANDA

DORM. 02

LAVANDERIA

ESTAR / COZINHA BANHO

1
d
12W

1
b
9W

1

12W

1
a

12W

1
c
12W

1
g

12W

2

2

2

2

2

2

3

3
600W

3

2

CHU
4

5400W

3600W

3
600W
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f
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f
12W
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e
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QD1

2

i

i

MED

QM1
AL1

2.5

1 3
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5
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2
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2.5
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i2.5
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
(Entrada de Serviço 127 V)

Revisão: 00

Data: 23/11/2025

AL1

16

R

Unipolar - EPR/XLPE (90°C)
ø1"(PVC)

KW.h

80 A
5 kA

16

R

Unipolar - EPR/XLPE (90°C)
ø1"(PVC)

10 A
5 kA (81 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

1 (Iluminação)

50 A
5 kA DR

63 A
(5400 W)

R
10 Unipolar - PVC (70°C)

4 (Chuveiro Elétrico)

10 A
5 kA (450 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

5 (Reserva)

10 A
5 kA (450 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

6 (Reserva)

DR

40 A

10 A
5 kA (1000 W)

R
2.5 Unipolar - PVC (70°C)

2 (Tomadas de Uso Geral)

25 A
5 kA (2600 W)

R
4

Unipolar - PVC (70°C)
3 (Tomadas Coz e Lav)

QD1
(9981 W)

QM1
(9981 W)

Quadro de Cargas (AL1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QM1 F+N+T B1 127 V 10416 9981 R 9981 1.00 1.00 76.3 76.3 16 100.0 5 80 0.48 0.48 OK

TOTAL 10416 9981 R 9981 0 0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QD1 F+N+T B1 127 V 10416 9981 R 9981 1.00 1.00 76.3 76.3 16 100.0 5 80 1.10 1.58 OK

TOTAL 10416 9981 R 9981 0 0

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Tomadas (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) 9 12 0 100 600 5400 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
1 Iluminação F+N B1 127 V 1 6 116 81 R 81 1.00 1.00 0.4 0.9 1.5 17.5 5 10 0.06 1.65 OK
2 Tomadas de Uso Geral F+N+T B1 127 V 1 10 1111 1000 R 1000 1.00 1.00 4.4 8.7 2.5 24.0 5 10 0.36 1.95 OK
3 Tomadas Coz e Lav F+N+T B1 127 V 2 4 2889 2600 R 2600 1.00 1.00 22.7 22.7 4 32.0 5 25 0.81 2.40 OK
4 Chuveiro Elétrico F+N+T B1 127 V 1 5400 5400 R 5400 1.00 1.00 42.5 42.5 10 57.0 5 50 0.88 2.47 OK
5 Reserva F+N+T B1 127 V 450 450 R 450 1.00 1.00 3.5 3.5 1.5 17.5 5 10 0.00 0.00 OK
6 Reserva F+N+T B1 127 V 450 450 R 450 1.00 1.00 3.5 3.5 1.5 17.5 5 10 0.00 0.00 OK

TOTAL 1 6 1 12 4 1 10416 9981 R 9981 0 0

Quadro de Demanda (AL1)

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Iluminação e TUG's (Casas e apartamentos) 2.13 66.00 1.40
Uso Específico 8.29 100.00 8.29

TOTAL 9.69

16

ø1"
16

ø1"

10

2.5 10

* A haste de aterramento deve ter dimensões mínimas de 2 m x Ø 5/8''.

* Enterrar totalmente a haste em posição vertical.

DETALHE DO ATERRAMENTO:

VER DETALHE - A

12

11

13

8

VER DET. - C

VER DETALHE - B

1

9

7

2

5

10

6

CONDUTORES DE COBRE ISOLADO( ENCAPADO ), COM ISOLAMENTO PARA 750V / 75ºC

ISOLADOR DE PORCELANA TIPO ROLDANA

CAIXA PADRÃO PARA MEDIÇÃO TRIFÁSICA

ELETRODUTO DE PVC DE Ø 1''

LUVA DE ELETRODUTO PVC DE Ø 1''

CURVA DE ELETRODUTO PVC DE 90º x Ø 1''

CURVA DE ELETRODUTO PVC DE 180º x Ø 1''

Discriminação dos materiais

HASTE DE COBRE PARA ATERRAMENTO DE 2 m x Ø 5/8''

AMARRAÇÃO DE ARAME GALVANIZADO COM NO MÍNIMO 6 ESPIRAS ( VOLTAS )

FURO DO POSTE PARA FIXAÇÃO DAS ARMAÇÕES SECUNDÁRIAS

POSTE PADRÃO DE CONCRETO DE 5 m / 10 Mpa

PARAFUSO TIPO FRANCÊS DE 115 mm x 3/8 COM PORCA E ARRUELAS

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA DE 4 ESTRIBOS ( TRIFÁSICA )

Ítem

06

05

04

03

02

01

13

12

11

10

09

08

07

-

01

04

04

01

-

Quantidade

01

01
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PROJETO ESTRUTURAL

Novo PAC FHNIS Sub50

PLANTA DE LOCAÇÃO FUNDAÇÃO

DESENHO

FOLHA

01/03
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Escala: Indicada

Unidade: cm

Revisão: 01

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico,
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
particularidades de cada obra.

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P1 (S1)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P2 (S2)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P3 (S3)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P4 (S4)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P5 (S5)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P6 (S6)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P7 (S7)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P8 (S8)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P9 (S9)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P10 (S10)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P11 (S11)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P12 (S12)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P13 (S13)

6 6

6.
00

6

6

6.00

6

12
0

23
9

19
2

36
5

300 247

7.00E

127.00D

366.00C

558.00B

923.00A
1.

00

1

30
1.

00

2

54
8.

00

3
Planta de locação

escala 1:50

Pilar Planta de Locação de Fundação
 Nome  Seção

(cm)
X

(cm)
Y

(cm)
Posição Carga Máx.

(tf)
 Nome Lado B

(cm)
Lado H

(cm)
h0 / ha
(cm)

h1 / hb
(cm)

df
(cm)

 P1  14x26  1.00  923.00  A-1  5.9  S1  60  60  20  20  100
 P2  14x26  301.00  923.00  A-2  8.6  S2  60  60  20  20  100
 P3  14x26  554.00  923.00  A-3  4.2  S3  60  60  20  20  100
 P4  14x26  1.00  558.00  B-1  5.8  S4  60  60  20  20  100
 P5  14x26  307.00  564.00  B-2  8.8  S5  60  60  20  20  100
 P6  14x26  548.00  564.00  B-3  6.7  S6  60  60  20  20  100
 P7  14x26  1.00  372.00  C-1  2.9  S7  60  60  20  20  100
 P8  14x26  307.00  366.00  C-2  7.4  S8  60  60  20  20  100
 P9  14x26  548.00  366.00  C-3  6.8  S9  60  60  20  20  100
 P10  14x26  1.00  127.00  D-1  4.9  S10  60  60  20  20  100
 P11  14x26  1.00  7.00  E-1  3.0  S11  60  60  20  20  100
 P12  14x26  301.00  7.00  E-2  8.5  S12  60  60  20  20  100
 P13  14x26  554.00  7.00  E-3  4.3  S13  60  60  20  20  100

df

h0
h1

10
0

-5

Nivel 0 Baldr1

27
0

265

Nivel 1 Teto2

Corte Y-Y
Esquemático
escala 1:100
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h=12

-13

V112x25 V1

V2 12x25

V4 12x25

V5 12x25

V6 12x25 V6

V7
V7

V7
12

x2
5

V8
12

x3
0

V8
V8

V8

V9
12

x2
5

V9
V9

V3 12x25

14x26
P1

14x26
P2

14x26
P3

14x26
P4

14x26
P5

14x26
P6

14x26
P7

14x26
P8

14x26
P9

14x26
P10

14x26
P11

14x26
P12

14x26
P13

Forma do pavimento Nivel 1 Teto (Nível 265)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 1 TETO
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 0 265
V2 12x25 0 265
V3 12x25 0 265
V4 12x25 0 265
V5 12x25 0 265
V6 12x25 0 265
V7 12x25 0 265
V8 12x30 0 265
V9 12x25 0 265

Lajes - NÍVEL 1 TETO
Nome Tipo Altura Elevação Nível Sobrecarga

(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)
L1 Pré-moldada 12 -13 252 582

Características dos materiais
fck Ecs Abatimento

(MPa) (MPa) (cm)
20 21287 10.00

Dimensão máxima do agregado = 19 mm

Legenda das vigas e paredes

Viga

Viga / Laje chata ou invertida

14 286 14 239 14
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V9
12

x3
0

V9
V9

V8
12

x3
0

V8
V8

V7
12

x2
5 

e=
-5

V7
12

x3
0

V7
V7

V6 12x25 e=-5 V6 12x30

V112x25 e=-5 V112x30

V5 12x30

V2 12x30

V3 12x30 V3

V4 12x30

14x26
P1

14x26
P2

14x26
P3

14x26
P4

14x26
P5

14x26
P6

14x26
P7

14x26
P8

14x26
P9

14x26
P10

14x26
P11

14x26
P12

14x26
P13

Forma do pavimento Nivel 0 Baldr (Nível -5)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 0 BALDRAME
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V2 12x30 0 -5
V3 12x30 0 -5
V4 12x30 0 -5
V5 12x30 0 -5
V6 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V7 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V8 12x30 0 -5
V9 12x30 0 -5

PLANTA DE FÔRMAS

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Pilar que passa

Pilar que nasce

Pilar com mudança de seção

ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.

Desenho: ESTRUTURAL

AutoCAD SHX Text
Origem  Locação (0,0)



RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 0 BALDRAME
V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 56 65 3640
2 5.0 289 75 21675

CA50 3 6.3 4 303 1212
4 6.3 4 352 1408
5 6.3 2 273 546
6 8.0 6 568 3408
7 8.0 2 418 836
8 8.0 2 323 646
9 8.0 2 580 1160

10 8.0 2 268 536
11 8.0 2 318 636
12 8.0 2 438 876
13 8.0 6 943 5658
14 8.0 2 223 446
15 8.0 1 439 439
16 8.0 2 842 1684
17 8.0 2 119 238
18 8.0 4 951 3804

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 31.7 7.7
8.0 203.7 80.4

CA60 5.0 253.2 39
PESO TOTAL

(kg)

CA50 88.1
CA60 39

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.91 m³
Área de forma = 38.26 m²

P1 P2 P3

14 286 14 239 14

286
24 N1 c/12
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16 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568
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25
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V7 V8
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25
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P4 P5 P6
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P8 P9
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ESC 1:25
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25
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P10 V8
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25
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P11 P12 P13
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P13 P9 P6 P3
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Novo PAC FHNIS Sub50
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Escala: Indicada

Unidade: cm

Revisão: 01

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC FHNIS
Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.

RELAÇÃO DO AÇO - SAPATAS E PILARES DE
ARRANQUE - NÍVEL 0 BALDRAME

13xP1 13xS1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 117 71 8307
CA50 2 6.3 156 70 10920

3 10.0 52 VAR VAR

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 109.2 26.7
10.0 82.2 50.7

CA60 5.0 83.1 12.8
PESO TOTAL

(kg)

CA50 77.4
CA60 12.8

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.41 m³
Área de forma = 16.64 m²

NIVEL 0 BALDR - L1

SEÇÃO
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=7
0

60
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26

14

peso específico > 1800.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 3.00 kgf/cm²
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R

10
0(

+/
-3

5)

20

-5

ATENÇÃO:
Considerando que o segmento de arranque de pilar
em contato com o solo é variável conforme cada local
e características de obra, e de forma a atender a NBR
6118/2024  item 7.4.7.6 Tab. 7.2 tópico "d" ([...] No
trecho dos pilares em contato com o solo junto aos
elementos de fundação, a armadura deve ter
cobrimento nominal >= 45mm), para aumento de
durabilidade, recomenda-se executar a caixaria dos
arranques na parte em contato com o solo com
afastamento maior.

Exemplo: Se o pilar for 14x26, e adotado classe de
agressividade ambiental I, cobrimento 2,5cm, é
recomendável fazer o trecho de caixaria em contato
com o solo com 2,0cm a mais em cada face, ou seja,
18x30.

ATENÇÃO:
Adotado Classe de Agressividade Ambiental I,
conforme NBR 6118/2024, item 7.4.7.6. O
responsável técnico deve verificar necessidade de
ajustes conforme características locais da obra.

Desenho: ESTRUTURAL

Data: 23/11/25



RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 1 TETO

V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 308 65 20020
2 5.0 59 75 4425

CA50 3 6.3 4 569 2276
4 6.3 4 344 1376
5 6.3 1 198 198
6 6.3 1 378 378
7 6.3 2 944 1888
8 8.0 4 590 2360
9 8.0 1 222 222

10 8.0 2 323 646
11 8.0 4 273 1092
12 8.0 2 304 608
13 8.0 2 305 610
14 8.0 2 318 636
15 8.0 1 469 469
16 8.0 2 978 1956
17 8.0 1 221 221
18 8.0 4 943 3772
19 8.0 2 998 1996
20 8.0 2 986 1972

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 61.2 15
8.0 165.6 65.3

CA60 5.0 244.5 37.7
PESO TOTAL

(kg)

CA50 80.3
CA60 37.7

Volume de concreto (C-20) = 1.78 m³
Área de forma = 32.67 m²

P1 P2 P3

14 286 14 239 14

286
22 N1 c/13

239
19 N1 c/13

5 562 5
2 N3 ø6.3 C=569

16 562 16
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P11 P12 P13

14 286 14 239 14

286
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239
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5 562 5
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ESC 1:50
V6

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12

7

20

42 N1 ø5.0 C=65
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PROJETO ESTRUTURAL

Novo PAC FHNIS Sub50
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Escala: Indicada

Unidade: cm

Revisão: 01

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC FHNIS
Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.

RELAÇÃO DO AÇO - PILARES NÍVEL 1 TETO

13xP1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 299 71 21229
CA50 2 10.0 52 267 13884

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 138.8 85.6
CA60 5.0 212.3 32.7

PESO TOTAL
(kg)

CA50 85.6
CA60 32.7

Volume de concreto (C-20) = 1.28 m³
Área de forma = 28.08 m²

NIVEL 1 TETO - L2

SEÇÃO
ESC 1:20
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265
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ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.

Data: 23/11/25

Desenho: ESTRUTURAL
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ATENÇÃO:
Exemplo de projeto Hidrosanitário para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.
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ESCALA 1:25
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ATENÇÃO:
Exemplo de projeto Hidrosanitário para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.
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NOTAS GERAIS:  Quanto a inclinação:  A inclinação mínima para as redes de esgoto e águas A inclinação mínima para as redes de esgoto e águas  inclinação mínima para as redes de esgoto e águas inclinação mínima para as redes de esgoto e águas  mínima para as redes de esgoto e águas mínima para as redes de esgoto e águas  para as redes de esgoto e águas para as redes de esgoto e águas  as redes de esgoto e águas as redes de esgoto e águas  redes de esgoto e águas redes de esgoto e águas  de esgoto e águas de esgoto e águas  esgoto e águas esgoto e águas  e águas e águas  águas águas pluviais serão conforme indicado abaixo:  CAIXAS E RALOS   ALVENARIA:  As caixas de inspeção, gordura e águas pluviais deverão As caixas de inspeção, gordura e águas pluviais deverão  caixas de inspeção, gordura e águas pluviais deverão caixas de inspeção, gordura e águas pluviais deverão  de inspeção, gordura e águas pluviais deverão de inspeção, gordura e águas pluviais deverão  inspeção, gordura e águas pluviais deverão inspeção, gordura e águas pluviais deverão  gordura e águas pluviais deverão gordura e águas pluviais deverão  e águas pluviais deverão e águas pluviais deverão  águas pluviais deverão águas pluviais deverão  pluviais deverão pluviais deverão  deverão deverão ser confeccionadas conforme detalhe em projeto e serão em  confeccionadas conforme detalhe em projeto e serão em confeccionadas conforme detalhe em projeto e serão em  conforme detalhe em projeto e serão em conforme detalhe em projeto e serão em  detalhe em projeto e serão em detalhe em projeto e serão em  em projeto e serão em em projeto e serão em  projeto e serão em projeto e serão em  e serão em e serão em  serão em serão em  em em alvenaria de tijolos maciços.  Todos os materiais deverão ser fabricados por empresas com certificado INMETRO e com os materiais também certificados de acordo com as especificações de projeto.  PLÁSTICAS:  Serão de especificação conforme o projeto e terão grelhas Serão de especificação conforme o projeto e terão grelhas  de especificação conforme o projeto e terão grelhas de especificação conforme o projeto e terão grelhas  especificação conforme o projeto e terão grelhas especificação conforme o projeto e terão grelhas  conforme o projeto e terão grelhas conforme o projeto e terão grelhas  o projeto e terão grelhas o projeto e terão grelhas  projeto e terão grelhas projeto e terão grelhas  e terão grelhas e terão grelhas  terão grelhas terão grelhas  grelhas grelhas e porta grelhas em material plástico.  RALOS:  Os ralos serão de especificação conforme o projeto e Os ralos serão de especificação conforme o projeto e  ralos serão de especificação conforme o projeto e ralos serão de especificação conforme o projeto e  serão de especificação conforme o projeto e serão de especificação conforme o projeto e  de especificação conforme o projeto e de especificação conforme o projeto e  especificação conforme o projeto e especificação conforme o projeto e  conforme o projeto e conforme o projeto e  o projeto e o projeto e  projeto e projeto e  e e deverá contar com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  contar com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas contar com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  mínimo de 31mm. Terão grelhas mínimo de 31mm. Terão grelhas  de 31mm. Terão grelhas de 31mm. Terão grelhas  31mm. Terão grelhas 31mm. Terão grelhas  Terão grelhas Terão grelhas  grelhas grelhas e porta grelhas em material plástico.  As setas indicam o sentido do fluxo nas tubulações.  Todos os diâmetros estão em milímetro, exceto onde indicado.  Todas as medidas de distância e altura estão em metros, exceto onde indicado.  Todos os vasos sanitários estão locados a 30cm da parede pronta para o eixo, conforme detalhe.  Todas as tubulações com diâmetros iguais ou superior a 50mm deverão ser montadas com junta elástica. Já as tubulações inferiores deverão ser soldadas com adesivo plástico, com exceção da ligação do ponto do lavatório com o sifão. Neste deverá ser instalado joelho com Ø40mm, com anel de borracha.  Não é permitido, em hipótese alguma, o uso de aquecimento para a fabricação de bolsas ou curvas, devendo ser utilizadas as conexões apropriadas como luvas simples, de correr, curvas e etc. conforme seja necessário.  Nas colunas de ventilação, na extremidade de cada tubo, deverá ser colocado terminal final de ventilação ou tela plástica contra mosquitos para evitar a entrada de animais e resíduos sólidos, conforme projeto.  Todas as vezes que a tubulação de PVC Esgoto for colocada em paredes ou revestimentos com alvenaria deverá ser envolvida com tela de arame.  A vedação da bacia sanitária deverá ser feita com anel de vedação DECA ou similar, de forma a garantir a qualidade da peça instalada.  INSTRUÇÃO DE MONTAGEM:  JUNTAS SOLDADAS: A. Limpar com estopa branca a ponta e a bolsa a serem Limpar com estopa branca a ponta e a bolsa a serem  com estopa branca a ponta e a bolsa a serem com estopa branca a ponta e a bolsa a serem  estopa branca a ponta e a bolsa a serem estopa branca a ponta e a bolsa a serem  branca a ponta e a bolsa a serem branca a ponta e a bolsa a serem  a ponta e a bolsa a serem a ponta e a bolsa a serem  ponta e a bolsa a serem ponta e a bolsa a serem  e a bolsa a serem e a bolsa a serem  a bolsa a serem a bolsa a serem  bolsa a serem bolsa a serem  a serem a serem  serem serem unidas; B. Lixar a pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho Lixar a pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  a pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho a pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  com lixa nº100 até eliminar o brilho com lixa nº100 até eliminar o brilho  lixa nº100 até eliminar o brilho lixa nº100 até eliminar o brilho  nº100 até eliminar o brilho nº100 até eliminar o brilho  até eliminar o brilho até eliminar o brilho  eliminar o brilho eliminar o brilho  o brilho o brilho  brilho brilho superficial; C. Limpar a ponta e a bolsa embebida em solução limpadora; Limpar a ponta e a bolsa embebida em solução limpadora; D. Aplicar adesivo plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos Aplicar adesivo plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos  adesivo plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos adesivo plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos  plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos  para PVC, na ponta e na bolsa dos para PVC, na ponta e na bolsa dos  PVC, na ponta e na bolsa dos PVC, na ponta e na bolsa dos  na ponta e na bolsa dos na ponta e na bolsa dos  ponta e na bolsa dos ponta e na bolsa dos  e na bolsa dos e na bolsa dos  na bolsa dos na bolsa dos  bolsa dos bolsa dos  dos dos tubos a serem unidos, procedendo a montagem imediata.  JUNTA ELÁSTICA COM ANEL DE BORRACHA: A. Limpar com estopa branca a ponta e a bolsa a serem Limpar com estopa branca a ponta e a bolsa a serem  com estopa branca a ponta e a bolsa a serem com estopa branca a ponta e a bolsa a serem  estopa branca a ponta e a bolsa a serem estopa branca a ponta e a bolsa a serem  branca a ponta e a bolsa a serem branca a ponta e a bolsa a serem  a ponta e a bolsa a serem a ponta e a bolsa a serem  ponta e a bolsa a serem ponta e a bolsa a serem  e a bolsa a serem e a bolsa a serem  a bolsa a serem a bolsa a serem  bolsa a serem bolsa a serem  a serem a serem  serem serem unidas; B. Introduzir o anel de borracha no alojamento (virola) Introduzir o anel de borracha no alojamento (virola)  o anel de borracha no alojamento (virola) o anel de borracha no alojamento (virola)  anel de borracha no alojamento (virola) anel de borracha no alojamento (virola)  de borracha no alojamento (virola) de borracha no alojamento (virola)  borracha no alojamento (virola) borracha no alojamento (virola)  no alojamento (virola) no alojamento (virola)  alojamento (virola) alojamento (virola)  (virola) (virola) apropriado existente na bolsa; C. Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa  a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa  profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa  da bolsa na ponta do tubo. Essa da bolsa na ponta do tubo. Essa  bolsa na ponta do tubo. Essa bolsa na ponta do tubo. Essa  na ponta do tubo. Essa na ponta do tubo. Essa  ponta do tubo. Essa ponta do tubo. Essa  do tubo. Essa do tubo. Essa  tubo. Essa tubo. Essa  Essa Essa marcação servirá de referência para se constatar a penetração  servirá de referência para se constatar a penetração servirá de referência para se constatar a penetração  de referência para se constatar a penetração de referência para se constatar a penetração  referência para se constatar a penetração referência para se constatar a penetração  para se constatar a penetração para se constatar a penetração  se constatar a penetração se constatar a penetração  constatar a penetração constatar a penetração  a penetração a penetração  penetração penetração da ponta do tubo no interior da bolsa; D. Aplicar pasta lubrificante na parte visível do anel (já colocado Aplicar pasta lubrificante na parte visível do anel (já colocado  pasta lubrificante na parte visível do anel (já colocado pasta lubrificante na parte visível do anel (já colocado  lubrificante na parte visível do anel (já colocado lubrificante na parte visível do anel (já colocado  na parte visível do anel (já colocado na parte visível do anel (já colocado  parte visível do anel (já colocado parte visível do anel (já colocado  visível do anel (já colocado visível do anel (já colocado  do anel (já colocado do anel (já colocado  anel (já colocado anel (já colocado  (já colocado (já colocado  colocado colocado na bolsa). Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não  bolsa). Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não bolsa). Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não  Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não  essa mesma operação na ponta do tubo. Não essa mesma operação na ponta do tubo. Não  mesma operação na ponta do tubo. Não mesma operação na ponta do tubo. Não  operação na ponta do tubo. Não operação na ponta do tubo. Não  na ponta do tubo. Não na ponta do tubo. Não  ponta do tubo. Não ponta do tubo. Não  do tubo. Não do tubo. Não  tubo. Não tubo. Não  Não Não utilizar graxas ou óleos como lubrificantes; E. Proceder a montagem introduzindo a ponta no tubo até o Proceder a montagem introduzindo a ponta no tubo até o  a montagem introduzindo a ponta no tubo até o a montagem introduzindo a ponta no tubo até o  montagem introduzindo a ponta no tubo até o montagem introduzindo a ponta no tubo até o  introduzindo a ponta no tubo até o introduzindo a ponta no tubo até o  a ponta no tubo até o a ponta no tubo até o  ponta no tubo até o ponta no tubo até o  no tubo até o no tubo até o  tubo até o tubo até o  até o até o  o o fundo da bolsa tendo como referência a marca previamente feita  da bolsa tendo como referência a marca previamente feita da bolsa tendo como referência a marca previamente feita  bolsa tendo como referência a marca previamente feita bolsa tendo como referência a marca previamente feita  tendo como referência a marca previamente feita tendo como referência a marca previamente feita  como referência a marca previamente feita como referência a marca previamente feita  referência a marca previamente feita referência a marca previamente feita  a marca previamente feita a marca previamente feita  marca previamente feita marca previamente feita  previamente feita previamente feita  feita feita no tubo. Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  tubo. Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso tubo. Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  fora da bolsa aprox. 5mm. Isso fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  da bolsa aprox. 5mm. Isso da bolsa aprox. 5mm. Isso  bolsa aprox. 5mm. Isso bolsa aprox. 5mm. Isso  aprox. 5mm. Isso aprox. 5mm. Isso  5mm. Isso 5mm. Isso  Isso Isso possibilitará que a junta observe os movimentos da tubulação  que a junta observe os movimentos da tubulação que a junta observe os movimentos da tubulação  a junta observe os movimentos da tubulação a junta observe os movimentos da tubulação  junta observe os movimentos da tubulação junta observe os movimentos da tubulação  observe os movimentos da tubulação observe os movimentos da tubulação  os movimentos da tubulação os movimentos da tubulação  movimentos da tubulação movimentos da tubulação  da tubulação da tubulação  tubulação tubulação devido a expansão térmica.

AutoCAD SHX Text
Diâmetros

AutoCAD SHX Text
Esgoto

AutoCAD SHX Text
Águas Pluviais

AutoCAD SHX Text
40

AutoCAD SHX Text
2

AutoCAD SHX Text
,0%

AutoCAD SHX Text
-

AutoCAD SHX Text
50

AutoCAD SHX Text
2

AutoCAD SHX Text
,0%

AutoCAD SHX Text
1,0%

AutoCAD SHX Text
75

AutoCAD SHX Text
2

AutoCAD SHX Text
,0%

AutoCAD SHX Text
1,0%

AutoCAD SHX Text
100

AutoCAD SHX Text
1,5

AutoCAD SHX Text
%

AutoCAD SHX Text
1,0%



I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 161.210,28 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 0,00

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

- 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO/ALMOXARIFADO/REFEITÓRIO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS.

M2 27,00 Escritorio = 2m x 3m + Almox. 3m x 
3m + Refeit. 3m x 4m

1. SERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARES 27,00 

1.1.0.0.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 1,50M X 4,00M 1. SERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARES 6,00 

1.1.0.0.3.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 380,90 Perímetro Casa 29,30m x nº de 
casas

1. SERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARES 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 29,30 

1.1.0.0.4.
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 1.186,50 Área Casa 47,46m x nº de casas 1. SERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARES 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.2.1. FUNDAÇÕES - 
1.2.1.1. SAPATA - 

1.2.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 218,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 

1.2.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 117,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

1.2.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 117,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

1.2.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA 
CORRIDA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 116,48 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 16,64 16,64 16,64 16,64 16,64 16,64 16,64 

1.2.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.267,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

1.2.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 667,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 

1.2.1.1.7.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 320,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 

1.2.1.1.8.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 35,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

1.2.1.1.9.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 177,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

2. EXECUÇÃO DE SAPATASEXECUÇÃO DE SAPATAS 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 

1.2.1.2. BALDRAMES - 

1.2.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 136,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

3. EXECUÇÃO DE BALDRAMEEXECUÇÃO DE BALDRAME 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 

1.2.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 170,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

3. EXECUÇÃO DE BALDRAMEEXECUÇÃO DE BALDRAME 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 

1.2.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 267,82 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

3. EXECUÇÃO DE BALDRAMEEXECUÇÃO DE BALDRAME 38,26 38,26 38,26 38,26 38,26 38,26 38,26 

1.2.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 2.010,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

3. EXECUÇÃO DE BALDRAMEEXECUÇÃO DE BALDRAME 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 

1.2.1.2.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 192,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

3. EXECUÇÃO DE BALDRAMEEXECUÇÃO DE BALDRAME 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 

1.2.1.2.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 975,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

3. EXECUÇÃO DE BALDRAMEEXECUÇÃO DE BALDRAME 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 

1.2.1.2.7.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

M3 47,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

3. EXECUÇÃO DE BALDRAMEEXECUÇÃO DE BALDRAME 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 

1.2.1.2.8.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 80,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

3. EXECUÇÃO DE BALDRAMEEXECUÇÃO DE BALDRAME 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 

1.2.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.2.1.3.1.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 848,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

4. IMPERMEABILIZAÇÃO DO BALDRAME / ALVENARIA DE ARRANQUE
IMPERMEABILIZAÇÃO DO 
BALDRAME / ALVENARIA DE 
ARRANQUE

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

1.3. SUPRAESTRUTURA - 
1.3.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.3.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 112,32 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

5. SUPERESTRUTURA – PILARESSUPERESTRUTURA – PILARES 28,08 28,08 28,08 28,08 

1.3.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES.

M2 82,16 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

7. SUPERESTRUTURA – VIGASSUPERESTRUTURA – VIGAS 20,54 20,54 20,54 20,54 

1.3.1.0.3.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 16,52 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

7. SUPERESTRUTURA – VIGASSUPERESTRUTURA – VIGAS 4,13 4,13 4,13 4,13 

1.3.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.760,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

5. SUPERESTRUTURA – PILARESSUPERESTRUTURA – PILARES 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 

1.3.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 375,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

5. SUPERESTRUTURA – PILARESSUPERESTRUTURA – PILARES 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

1.3.1.0.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.632,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

7. SUPERESTRUTURA – VIGASSUPERESTRUTURA – VIGAS 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 

1.3.1.0.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2.140,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

7. SUPERESTRUTURA – VIGASSUPERESTRUTURA – VIGAS 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 

1.3.1.0.8.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 144,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

8. SUPERESTRUTURA – LAJE CAIXA D'AGUASUPERESTRUTURA – LAJE CAIXA 
D'AGUA

5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 

1.3.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 32,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

8. SUPERESTRUTURA – LAJE CAIXA D'AGUASUPERESTRUTURA – LAJE CAIXA 
D'AGUA

1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 

1.3.1.0.10.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 44,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

8. SUPERESTRUTURA – LAJE CAIXA D'AGUASUPERESTRUTURA – LAJE CAIXA 
D'AGUA

1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 

1.4. PAREDES E PAINÉIS - 
1.4.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.4.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.162,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

6. ALVENARIA DE ELEVAÇÃO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 

1.4.1.0.2.
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 405,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

6. ALVENARIA DE ELEVAÇÃO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 

1.4.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 230,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

6. ALVENARIA DE ELEVAÇÃO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

1.4.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.4.2.0.1.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 84,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

20. INSTALAÇÃO DE PORTASINSTALAÇÃO DE PORTAS 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 

1.4.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 65,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

19. INSTALAÇÃO DE JANELASINSTALAÇÃO DE JANELAS 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 

1.4.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 70,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

19. INSTALAÇÃO DE JANELASINSTALAÇÃO DE JANELAS 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 

1.4.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 12,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

19. INSTALAÇÃO DE JANELASINSTALAÇÃO DE JANELAS 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 

1.4.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.4.3.0.1.

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 800 X 
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, COM MARCO EM ACO, 
NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO 
BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E FECHADURA)

UN 75,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

20. INSTALAÇÃO DE PORTASINSTALAÇÃO DE PORTAS 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.5.1. TELHADOS - 

1.5.1.0.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

9. ESTRUTURA DO TELHADOESTRUTURA DO TELHADO 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

1.5.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA DE CONCRETO DE ENCAIXE, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

9. ESTRUTURA DO TELHADOESTRUTURA DO TELHADO 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

1.5.1.0.3. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

10. TELHAMENTOTELHAMENTO 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 974198 1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 161.210,28 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 0,00

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 974198 1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo
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1.5.1.0.4.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 266,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

10. TELHAMENTOTELHAMENTO 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 

1.5.1.0.5.
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 100,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

9. ESTRUTURA DO TELHADOESTRUTURA DO TELHADO 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.6. REVESTIMENTOS - 
1.6.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.6.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.973,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

14. REVESTIMENTO INTERNO REVESTIMENTO INTERNO 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 

1.6.1.0.2.

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2 111,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

14. REVESTIMENTO INTERNO REVESTIMENTO INTERNO 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

1.6.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 398,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

14. REVESTIMENTO INTERNO REVESTIMENTO INTERNO 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 

1.6.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.439,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

14. REVESTIMENTO INTERNO REVESTIMENTO INTERNO 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 

1.6.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 814,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

14. REVESTIMENTO INTERNO REVESTIMENTO INTERNO 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 

1.6.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 111,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

14. REVESTIMENTO INTERNO REVESTIMENTO INTERNO 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

1.6.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.6.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 348,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

16. REVESTIMENTO CERÂMICO INTERNO / EXTERNOREVESTIMENTO CERÂMICO 
INTERNO / EXTERNO

13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 

1.6.2.0.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 96,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

16. REVESTIMENTO CERÂMICO INTERNO / EXTERNOREVESTIMENTO CERÂMICO 
INTERNO / EXTERNO

3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 

1.6.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.6.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2 761,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

15. REVESTIMENTO EXTERNO REVESTIMENTO EXTERNO 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

1.6.3.0.2.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 761,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

15. REVESTIMENTO EXTERNO REVESTIMENTO EXTERNO 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

1.6.4. FORROS - 

1.6.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 897,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

26. FORROFORRO 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

1.6.5. PINTURA - 
1.6.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.6.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 2.462,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

30. PINTURAPINTURA 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 

1.6.5.1.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 2.462,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

30. PINTURAPINTURA 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 98,49 

1.6.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.6.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 1.520,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

30. PINTURAPINTURA 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 

1.6.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.520,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

30. PINTURAPINTURA 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 

1.6.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 

1.6.5.3.1.
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

M2 374,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

30. PINTURAPINTURA 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 

1.6.5.3.2.
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021

M2 374,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

30. PINTURAPINTURA 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 

1.6.5.3.3.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 374,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

30. PINTURAPINTURA 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 

1.7. PAVIMENTAÇÕES - 
1.7.1. PISO CERÂMICO - 

1.7.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.183,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

17. PISO CERÂMICO INTERNOPAVIMENTAÇÃO 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

1.7.1.0.2.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 1.183,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

17. PISO CERÂMICO INTERNOPAVIMENTAÇÃO 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

1.7.1.0.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.183,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

17. PAVIMENTAÇÃOPAVIMENTAÇÃO 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

1.7.1.0.4.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 378,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

17. PAVIMENTAÇÃOPAVIMENTAÇÃO 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 

1.7.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 808,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

17. PAVIMENTAÇÃOPAVIMENTAÇÃO 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 

1.7.1.0.6.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 420,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

17. PAVIMENTAÇÃOPAVIMENTAÇÃO 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

1.7.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 477,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

17. PAVIMENTAÇÃOPAVIMENTAÇÃO 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 

1.7.1.0.8.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 289,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

17. PAVIMENTAÇÃOPAVIMENTAÇÃO 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 

1.7.2. PISOS CIMENTADOS - 

1.7.2.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 403,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

21. PISO EXTERNOPISO EXTERNO 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

1.7.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 33,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

21. PISO EXTERNOPISO EXTERNO 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 1,33 

1.7.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.7.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 63,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

18. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORISRODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 

1.7.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 931,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

18. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORISRODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 

1.7.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 162,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

18. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORISRODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 

1.8. INSTALAÇÕES - 
1.8.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.8.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.8.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

27. INSTALAÇÃO DE DISJUNTORESINSTALAÇÃO DE DISJUNTORES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

27. INSTALAÇÃO DE DISJUNTORESINSTALAÇÃO DE DISJUNTORES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

27. INSTALAÇÃO DE DISJUNTORESINSTALAÇÃO DE DISJUNTORES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.1.4.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 80A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

27. INSTALAÇÃO DE DISJUNTORESINSTALAÇÃO DE DISJUNTORES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.1.1.5.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

27. INSTALAÇÃO DE DISJUNTORESINSTALAÇÃO DE DISJUNTORES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.1.6.
DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

27. INSTALAÇÃO DE DISJUNTORESINSTALAÇÃO DE DISJUNTORES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.1.7. POSTEAMENTO UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

27. INSTALAÇÃO DE DISJUNTORESINSTALAÇÃO DE DISJUNTORES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.1.8.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

27. INSTALAÇÃO DE DISJUNTORESINSTALAÇÃO DE DISJUNTORES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.8.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 175,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

1.8.1.2.2.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 125,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1.8.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.2.4.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 250,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

1.8.1.2.5.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

1.8.1.2.6.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.2.7.
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 161.210,28 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 0,00

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 974198 1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

1.8.1.2.8.
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.2.9.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

1.8.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 325,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 

1.8.1.2.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.1.2.13.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 175,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

28. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E LUMINÁRIASINSTALAÇÃO DE TOMADAS E 
LUMINÁRIAS

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

1.8.1.3. FIOS E CABOS - 

1.8.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.431,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

22. PASSAGEM DE CABOSPASSAGEM DE CABOS 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 97,24 

1.8.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.386,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

22. PASSAGEM DE CABOSPASSAGEM DE CABOS 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 175,45 

1.8.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.153,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

22. PASSAGEM DE CABOSPASSAGEM DE CABOS 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 86,13 

1.8.1.3.4.
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

M 610,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

22. PASSAGEM DE CABOSPASSAGEM DE CABOS 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 24,42 

1.8.1.3.5.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.206,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

13. INST. ELÉTRICAS INICIAL (POSTE, ELETRODUTOS)INST. ELÉTRICAS INICIAL (POSTE, 
ELETRODUTOS)

48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 48,24 

1.8.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.572,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

13. INST. ELÉTRICAS INICIAL (POSTE, ELETRODUTOS)INST. ELÉTRICAS INICIAL (POSTE, 
ELETRODUTOS)

62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 62,91 

1.8.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 551,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

13. INST. ELÉTRICAS INICIAL (POSTE, ELETRODUTOS)INST. ELÉTRICAS INICIAL (POSTE, 
ELETRODUTOS)

22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 

1.8.1.3.8.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.457,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

22. PASSAGEM DE CABOSPASSAGEM DE CABOS 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

1.8.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.8.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.8.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 175,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

1.8.2.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 200,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

1.8.2.1.3.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 100,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.8.2.1.4.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

1.8.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 127,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

1.8.2.1.6.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 217,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 

1.8.2.1.7.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 110V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.2. REGISTROS - 

1.8.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES, CHUVEITO EM GERAL 

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 75,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES, CHUVEITO EM GERAL 

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.8.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES, CHUVEITO EM GERAL 

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 100,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES, CHUVEITO EM GERAL 

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.8.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.8.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM 
PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.3.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 168,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 

1.8.2.3.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 75,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.8.2.3.6.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.2.3.7.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

12. INST. HIDROSSANITÁRIAS (TUBULAÇÕES E CONEXÕES  INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)
INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(TUBULAÇÕES E CONEXÕES  
INTERNAS, ESPERAS EXTERNAS)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.8.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.4.7.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 200,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

1.8.2.4.8.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 100,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.8.2.4.9.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.4.10.
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.2.4.11.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 75,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 161.210,28 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 131.628,55 133.875,57 131.628,55 138.571,39 131.628,55 133.875,57 131.628,55 143.349,42 0,00

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 974198 1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100568-15 Prefeitura Municipal de São Luiz

1.8.2.4.12.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.4.13.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 110,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

1.8.2.4.14.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 263,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

25. RESERVATÓRIO E BARRILETERESERVATÓRIO E BARRILETE 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

1.8.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.8.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.8.3.1.1.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 75,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES, CHUVEITO EM GERAL 

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.8.3.1.2.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.8.3.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 225,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

1.8.3.1.5.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.1.6.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.1.7.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.1.8.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 83,75 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

1.8.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 255,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

1.8.3.1.11.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 100,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.8.3.1.12.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 845,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

23. INST. HIDROSSANITÁRIAS (REGISTROS, ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO EM GERAL)

INST. HIDROSSANITÁRIAS 
(REGISTROS, 
ENGATES,CONEXÃO, CHUVEIRO 
EM GERAL)

33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 

1.8.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.8.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 125,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

24. INSTALAÇÃO DE CAIXAS (GORDURA, INSPEÇÃO, SIFONADA)
INSTALAÇÃO DE CAIXAS 
(GORDURA, INSPEÇÃO, 
SIFONADA)

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1.8.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

24. INSTALAÇÃO DE CAIXAS (GORDURA, INSPEÇÃO, SIFONADA)
INSTALAÇÃO DE CAIXAS 
(GORDURA, INSPEÇÃO, 
SIFONADA)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

24. INSTALAÇÃO DE CAIXAS (GORDURA, INSPEÇÃO, SIFONADA)
INSTALAÇÃO DE CAIXAS 
(GORDURA, INSPEÇÃO, 
SIFONADA)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

24. INSTALAÇÃO DE CAIXAS (GORDURA, INSPEÇÃO, SIFONADA)
INSTALAÇÃO DE CAIXAS 
(GORDURA, INSPEÇÃO, 
SIFONADA)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

24. INSTALAÇÃO DE CAIXAS (GORDURA, INSPEÇÃO, SIFONADA)
INSTALAÇÃO DE CAIXAS 
(GORDURA, INSPEÇÃO, 
SIFONADA)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.2.6.
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

11. EXECUÇÃO DA FOSSA SÉPTICAEXECUÇÃO DA FOSSA SÉPTICA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.2.7.
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

11. EXECUÇÃO DA FOSSA SÉPTICAEXECUÇÃO DA FOSSA SÉPTICA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.8.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

29. INSTALAÇÃO DE LOUÇAS E METAISINSTALAÇÃO DE LOUÇAS E 
METAIS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

29. INSTALAÇÃO DE LOUÇAS E METAISINSTALAÇÃO DE LOUÇAS E 
METAIS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

29. INSTALAÇÃO DE LOUÇAS E METAISINSTALAÇÃO DE LOUÇAS E 
METAIS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

29. INSTALAÇÃO DE LOUÇAS E METAISINSTALAÇÃO DE LOUÇAS E 
METAIS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

29. INSTALAÇÃO DE LOUÇAS E METAISINSTALAÇÃO DE LOUÇAS E 
METAIS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.4.0.6.
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

29. INSTALAÇÃO DE LOUÇAS E METAISINSTALAÇÃO DE LOUÇAS E 
METAIS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.9.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.9.1.0.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 25,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 18,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

1.9.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 366,25 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 14,65 

1.9.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 897,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

1.9.1.0.5.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 100,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.9.1.0.6.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 1.186,50 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 

1.9.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 252,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 

1.9.1.0.8.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 398,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 

1.9.1.0.9.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 50,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

31. LIMPEZA FINALLIMPEZA FINAL 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

São Luiz - RR
Local Responsável Técnico Responsável Técnico Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS Nome: ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS Nome: ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS Nome: ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS
segunda-feira, 18 de agosto de 2025 CREA/CAU: 0918421012RR CREA/CAU: 0918421012RR CREA/CAU: 0918421012RR CREA/CAU: 0918421012RR
Data ART/RRT: Nº RR20250164250 ART/RRT: Nº RR20250164250 ART/RRT: Nº RR20250164250 ART/RRT: Nº RR20250164250

PMv3.16 4 / 4



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 22,47% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.389.768,73 

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

-                       -   BDI 1 - 3.389.768,73 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 48.080,62 RA

1.1.0.0.1. Composição CPU-03
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO/ALMOXARIFADO/REFEITÓRIO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS.

M2 27,00                437,48 BDI 1 535,78 14.466,06 RA

1.1.0.0.2. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00                461,99 BDI 1 565,80 3.394,80 RA

1.1.0.0.3. SINAPI 99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024

M 380,90                  62,62 BDI 1 76,69 29.211,26 RA

1.1.0.0.4. SINAPI 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 1.186,50                    0,69 BDI 1 0,85 1.008,50 RA

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES -                       -   BDI 1 - 375.921,99 RA
1.2.1. FUNDAÇÕES -                       -   BDI 1 - 375.921,99 RA
1.2.1.1. SAPATA -                       -   BDI 1 - 138.548,21 RA

1.2.1.1.1. SINAPI 96521
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 218,50                  44,14 BDI 1 54,06 11.812,00 RA

1.2.1.1.2. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 117,00                    7,12 BDI 1 8,72 1.020,25 RA

1.2.1.1.3. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 117,00                  61,85 BDI 1 75,75 8.862,75 RA

1.2.1.1.4. SINAPI 104927
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA 
CORRIDA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 116,48                  73,15 BDI 1 89,59 10.435,46 RA

1.2.1.1.5. SINAPI 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.267,50                  13,89 BDI 1 17,01 21.560,25 RA

1.2.1.1.6. SINAPI 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 667,50                  17,01 BDI 1 20,83 13.904,00 RA

1.2.1.1.7. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 320,00                  18,48 BDI 1 22,63 7.241,50 RA

1.2.1.1.8. Composição 96556_ADP-01
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 35,25             1.332,86 BDI 1 1.632,35 57.540,25 RA

1.2.1.1.9. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 177,25                  28,43 BDI 1 34,82 6.171,75 RA

1.2.1.2. BALDRAMES -                       -   BDI 1 - 189.113,78 RA

CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100568-15 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

BOA VISTA São Luiz - RR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 22,47% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.389.768,73 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100568-15 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

BOA VISTA São Luiz - RR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.2.1.2.1. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 136,50                113,88 BDI 1 139,47 19.037,75 RA

1.2.1.2.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 170,75                  61,85 BDI 1 75,75 12.934,25 RA

1.2.1.2.3. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 267,82                  68,40 BDI 1 83,77 22.435,28 RA

1.2.1.2.4. SINAPI 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 2.010,00                  15,66 BDI 1 19,18 38.551,75 RA

1.2.1.2.5. SINAPI 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 192,50                  17,01 BDI 1 20,83 4.009,75 RA

1.2.1.2.6. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 975,00                  18,48 BDI 1 22,63 22.064,25 RA

1.2.1.2.7. Composição 96555_ADP-01
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

M3 47,75             1.150,60 BDI 1 1.409,14 67.286,50 RA

1.2.1.2.8. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 80,25                  28,43 BDI 1 34,82 2.794,25 RA

1.2.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO -                       -   BDI 1 - 48.260,00 RA

1.2.1.3.1. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 848,75                  46,43 BDI 1 56,86 48.260,00 RA

1.3. SUPRAESTRUTURA -                       -   BDI 1 - 295.101,37 RA
1.3.1. PILARES, VIGAS E LAJES -                       -   BDI 1 - 295.101,37 RA

1.3.1.0.1. SINAPI 92427
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 112,32                  71,93 BDI 1 88,09 9.894,28 RA

1.3.1.0.2. Composição 92463_ADP-01
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES.

M2 82,16                  67,42 BDI 1 82,57 6.783,96 RA

1.3.1.0.3. SINAPI 92463
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 16,52                120,30 BDI 1 147,33 2.433,88 RA

1.3.1.0.4. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.760,00                  15,52 BDI 1 19,01 33.457,50 RA
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1.3.1.0.5. SINAPI 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 375,00                  14,48 BDI 1 17,73 6.648,75 RA

1.3.1.0.6. SINAPI 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.632,50                  13,49 BDI 1 16,52 26.969,00 RA

1.3.1.0.7. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2.140,00                  11,97 BDI 1 14,66 31.372,50 RA

1.3.1.0.8. SINAPI 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 144,25                219,83 BDI 1 269,23 38.836,50 RA

1.3.1.0.9. Composição 103669_ADP-01
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 32,00             1.469,71 BDI 1 1.799,95 57.598,50 RA

1.3.1.0.10. Composição 103682_ADP-01
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 44,50             1.488,22 BDI 1 1.822,62 81.106,50 RA

1.4. PAREDES E PAINÉIS -                       -   BDI 1 - 511.967,75 RA
1.4.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS -                       -   BDI 1 - 294.310,75 RA

1.4.1.0.1. SINAPI 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.162,50                103,88 BDI 1 127,22 275.113,25 RA

1.4.1.0.2. SINAPI 105022
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 405,00                  24,80 BDI 1 30,37 12.299,75 RA

1.4.1.0.3. SINAPI 105028 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 230,00                  24,49 BDI 1 29,99 6.897,75 RA
1.4.2. ESQUADRIAS METÁLICAS -                       -   BDI 1 - 172.790,50 RA

1.4.2.0.1. SINAPI 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 84,00                900,58 BDI 1 1.102,94 92.647,00 RA

1.4.2.0.2. SINAPI 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 65,00                348,49 BDI 1 426,80 27.742,00 RA
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1.4.2.0.3. SINAPI 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 70,00                498,02 BDI 1 609,93 42.695,00 RA

1.4.2.0.4. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 12,00                660,46 BDI 1 808,87 9.706,50 RA

1.4.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS -                       -   BDI 1 - 44.866,50 RA

1.4.3.0.1. SINAPI-I 39484

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 800 X 
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, COM MARCO EM ACO, 
NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO 
BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E FECHADURA)

UN 75,00                488,46 BDI 1 598,22 44.866,50 RA

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES -                       -   BDI 1 - 476.771,75 RA
1.5.1. TELHADOS -                       -   BDI 1 - 476.771,75 RA

1.5.1.0.1. SINAPI 92539
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25                  61,26 BDI 1 75,03 137.848,75 RA

1.5.1.0.2. SINAPI 94189
TELHAMENTO COM TELHA DE CONCRETO DE ENCAIXE, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25                  51,73 BDI 1 63,35 116.389,75 RA

1.5.1.0.3. SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00                    3,37 BDI 1 4,13 54.309,50 RA

1.5.1.0.4. SINAPI 94221
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 266,25                  31,70 BDI 1 38,82 10.335,75 RA

1.5.1.0.5. SINAPI 92548
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 100,00             1.289,20 BDI 1 1.578,88 157.888,00 RA

1.6. REVESTIMENTOS -                       -   BDI 1 - 399.057,50 RA
1.6.1. REVESTIMENTOS INTERNOS -                       -   BDI 1 - 127.811,50 RA

1.6.1.0.1. SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.973,00                    6,15 BDI 1 7,53 22.386,75 RA

PMv3.16 4 / 14



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 22,47% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.389.768,73 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100568-15 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

BOA VISTA São Luiz - RR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.6.1.0.2. SINAPI 87882

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2 111,00                    7,14 BDI 1 8,74 970,25 RA

1.6.1.0.3. SINAPI 87545
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 398,00                  34,65 BDI 1 42,44 16.891,00 RA

1.6.1.0.4. SINAPI 87547
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.439,00                  31,17 BDI 1 38,17 54.926,75 RA

1.6.1.0.5. SINAPI 104958
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 814,00                  27,57 BDI 1 33,76 27.480,75 RA

1.6.1.0.6. SINAPI 90408
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 111,00                  37,93 BDI 1 46,45 5.156,00 RA

1.6.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS -                       -   BDI 1 - 43.881,50 RA

1.6.2.0.1. SINAPI 87267
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 348,75                  81,97 BDI 1 100,39 35.011,00 RA

1.6.2.0.2. SINAPI 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 96,00                  75,45 BDI 1 92,40 8.870,50 RA

1.6.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS -                       -   BDI 1 - 52.077,00 RA

1.6.3.0.1. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 761,25                    8,95 BDI 1 10,96 8.343,25 RA

1.6.3.0.2. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
DE 25 MM. AF_08/2022

M2 761,25                  46,91 BDI 1 57,45 43.733,75 RA

1.6.4. FORROS -                       -   BDI 1 - 70.382,00 RA

1.6.4.0.1. SINAPI 96111
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS

M2 897,50                  64,03 BDI 1 78,42 70.382,00 RA

1.6.5. PINTURA -                       -   BDI 1 - 104.905,50 RA
1.6.5.1. PINTURAS INTERNAS -                       -   BDI 1 - 50.944,00 RA
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1.6.5.1.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 2.462,25                    4,02 BDI 1 4,92 12.114,25 RA

1.6.5.1.2. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 2.462,25                  12,88 BDI 1 15,77 38.829,75 RA

1.6.5.2. PINTURAS EXTERNAS -                       -   BDI 1 - 32.026,50 RA

1.6.5.2.1. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 1.520,00                    4,33 BDI 1 5,30 8.056,00 RA

1.6.5.2.2. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.520,00                  12,88 BDI 1 15,77 23.970,50 RA

1.6.5.3. PINTURA ESQUADRIAS -                       -   BDI 1 - 21.935,00 RA

1.6.5.3.1. SINAPI 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

M2 374,00                    2,30 BDI 1 2,82 1.054,75 RA

1.6.5.3.2. SINAPI 102197
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021

M2 374,00                  27,46 BDI 1 33,63 12.577,50 RA

1.6.5.3.3. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 374,00                  18,13 BDI 1 22,20 8.302,75 RA

1.7. PAVIMENTAÇÕES -                       -   BDI 1 - 400.151,50 RA
1.7.1. PISO CERÂMICO -                       -   BDI 1 - 292.566,00 RA

1.7.1.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.183,00                    0,77 BDI 1 0,94 1.112,00 RA

1.7.1.0.2. SINAPI 97087
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 1.183,00                    2,17 BDI 1 2,66 3.146,75 RA

1.7.1.0.3. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.183,00                  58,38 BDI 1 71,50 84.584,50 RA

1.7.1.0.4. SINAPI 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 378,25                  72,32 BDI 1 88,57 33.501,50 RA

1.7.1.0.5. SINAPI 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 808,50                  58,43 BDI 1 71,56 57.856,25 RA

1.7.1.0.6. SINAPI 87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 420,00                  78,96 BDI 1 96,70 40.614,00 RA

1.7.1.0.7. SINAPI 87248
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 477,50                  69,47 BDI 1 85,08 40.625,75 RA
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1.7.1.0.8. SINAPI 87246
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 289,00                  87,94 BDI 1 107,70 31.125,25 RA

1.7.2. PISOS CIMENTADOS -                       -   BDI 1 - 53.058,50 RA

1.7.2.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 403,75                    0,77 BDI 1 0,94 379,50 RA

1.7.2.0.2. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 33,25             1.293,65 BDI 1 1.584,33 52.679,00 RA

1.7.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS -                       -   BDI 1 - 54.527,00 RA

1.7.3.0.1. SINAPI 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 63,00                126,24 BDI 1 154,61 9.740,50 RA

1.7.3.0.2. SINAPI 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 931,25                    9,92 BDI 1 12,15 11.314,75 RA

1.7.3.0.3. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 162,50                168,19 BDI 1 205,98 33.471,75 RA

1.8. INSTALAÇÕES -                       -   BDI 1 - 867.915,00 RA
1.8.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS -                       -   BDI 1 - 326.060,00 RA
1.8.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA -                       -   BDI 1 - 129.548,00 RA

1.8.1.1.1. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 50,00                    9,90 BDI 1 12,12 606,00 RA

1.8.1.1.2. SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 25,00                  11,79 BDI 1 14,44 361,00 RA

1.8.1.1.3. SINAPI 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 25,00                  22,45 BDI 1 27,49 687,25 RA

1.8.1.1.4. Composição 93659_ADP-01
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 80A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 50,00                  97,20 BDI 1 119,04 5.952,00 RA

1.8.1.1.5. SINAPI 93675
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 25,00                130,83 BDI 1 160,23 4.005,75 RA

1.8.1.1.6. SINAPI 106030
DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 25,00                145,02 BDI 1 177,61 4.440,25 RA

1.8.1.1.7. Composição CPU-04 POSTEAMENTO UN 25,00             3.432,36 BDI 1 4.203,61 105.090,25 RA

1.8.1.1.8. Composição 101873_ADP-01
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 25,00                274,53 BDI 1 336,22 8.405,50 RA

1.8.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES -                       -   BDI 1 - 56.421,00 RA

1.8.1.2.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 175,00                  39,72 BDI 1 48,65 8.513,75 RA

1.8.1.2.2. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 125,00                  32,06 BDI 1 39,26 4.907,50 RA
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1.8.1.2.3. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00                  48,62 BDI 1 59,54 1.488,50 RA

1.8.1.2.4. SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 250,00                  33,53 BDI 1 41,06 10.265,00 RA

1.8.1.2.5. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00                  38,05 BDI 1 46,60 6.990,00 RA

1.8.1.2.6. SINAPI 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00                  51,75 BDI 1 63,38 1.584,50 RA

1.8.1.2.7. SINAPI 91985
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 25,00                  31,03 BDI 1 38,00 950,00 RA

1.8.1.2.8. SINAPI 91987
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00                  50,44 BDI 1 61,77 1.544,25 RA

1.8.1.2.9. Composição 91947_ADP-01
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 50,00                    9,10 BDI 1 11,14 557,00 RA

1.8.1.2.10. SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00                  13,60 BDI 1 16,66 4.998,00 RA

1.8.1.2.11. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 325,00                  21,25 BDI 1 26,02 8.456,50 RA

1.8.1.2.12. SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50,00                  36,85 BDI 1 45,13 2.256,50 RA

1.8.1.2.13. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 175,00                  18,24 BDI 1 22,34 3.909,50 RA

1.8.1.3. FIOS E CABOS -                       -   BDI 1 - 140.091,00 RA

1.8.1.3.1. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.431,00                    3,41 BDI 1 4,18 10.161,50 RA

1.8.1.3.2. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.386,25                    4,93 BDI 1 6,04 26.493,00 RA

1.8.1.3.3. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.153,25                    7,62 BDI 1 9,33 20.089,75 RA

1.8.1.3.4. SINAPI 101884
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

M 610,50                  12,15 BDI 1 14,88 9.084,25 RA

1.8.1.3.5. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.206,00                  20,77 BDI 1 25,44 30.680,75 RA

PMv3.16 8 / 14



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 22,47% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.389.768,73 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM
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1.8.1.3.6. SINAPI 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.572,75                  10,52 BDI 1 12,88 20.257,00 RA

1.8.1.3.7. SINAPI 91845
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 551,50                    8,34 BDI 1 10,21 5.630,75 RA

1.8.1.3.8. SINAPI 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.457,50                    9,91 BDI 1 12,14 17.694,00 RA

1.8.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO -                       -   BDI 1 - 83.330,50 RA
1.8.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS -                       -   BDI 1 - 24.094,00 RA

1.8.2.1.1. SINAPI 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 175,00                  13,22 BDI 1 16,19 2.833,25 RA

1.8.2.1.2. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 200,00                    9,28 BDI 1 11,37 2.274,00 RA

1.8.2.1.3. SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 100,00                  13,98 BDI 1 17,12 1.712,00 RA

1.8.2.1.4. SINAPI 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00                    6,98 BDI 1 8,55 1.710,00 RA

1.8.2.1.5. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 127,50                    5,15 BDI 1 6,31 804,50 RA

1.8.2.1.6. SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 217,50                  25,41 BDI 1 31,12 6.768,50 RA

1.8.2.1.7. Composição CPU-02
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 110V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 25,00                261,02 BDI 1 319,67 7.991,75 RA

1.8.2.2. REGISTROS -                       -   BDI 1 - 14.329,75 RA

1.8.2.2.1. SINAPI 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25,00                  86,00 BDI 1 105,32 2.633,00 RA

1.8.2.2.2. SINAPI 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 75,00                  90,43 BDI 1 110,75 8.306,25 RA

1.8.2.2.3. SINAPI 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00                  30,37 BDI 1 37,19 1.859,50 RA

1.8.2.2.4. SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 100,00                  12,50 BDI 1 15,31 1.531,00 RA

1.8.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA -                       -   BDI 1 - 16.300,00 RA
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1.8.2.3.1. SINAPI 97741
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 25,00                170,03 BDI 1 208,24 5.206,00 RA

1.8.2.3.2. Composição 104994_ADP-01
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO).

UN 25,00                189,78 BDI 1 232,42 5.810,50 RA

1.8.2.3.3. SINAPI 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25,00                  38,24 BDI 1 46,83 1.170,75 RA

1.8.2.3.4. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 168,75                  12,97 BDI 1 15,88 2.679,75 RA

1.8.2.3.5. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 75,00                    5,15 BDI 1 6,31 473,25 RA

1.8.2.3.6. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 50,00                    9,28 BDI 1 11,37 568,50 RA

1.8.2.3.7. SINAPI 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25,00                  12,78 BDI 1 15,65 391,25 RA

1.8.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE -                       -   BDI 1 - 28.606,75 RA

1.8.2.4.1. SINAPI 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 25,00                327,89 BDI 1 401,57 10.039,25 RA

1.8.2.4.2. SINAPI 102591
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 25,00                    4,77 BDI 1 5,84 146,00 RA

1.8.2.4.3. SINAPI 102593
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 50,00                    5,38 BDI 1 6,59 329,50 RA

1.8.2.4.4. SINAPI 94703
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 25,00                  19,48 BDI 1 23,86 596,50 RA

1.8.2.4.5. SINAPI 94704
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00                  25,68 BDI 1 31,45 1.572,50 RA

1.8.2.4.6. SINAPI 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25,00                  31,37 BDI 1 38,42 960,50 RA

1.8.2.4.7. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 200,00                    9,28 BDI 1 11,37 2.274,00 RA
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1.8.2.4.8. SINAPI 89413
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 100,00                  12,69 BDI 1 15,54 1.554,00 RA

1.8.2.4.9. SINAPI 89414
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 25,00                  14,30 BDI 1 17,51 437,75 RA

1.8.2.4.10. SINAPI 103953
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00                    7,64 BDI 1 9,36 468,00 RA

1.8.2.4.11. SINAPI 89443
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 75,00                  17,67 BDI 1 21,64 1.623,00 RA

1.8.2.4.12. SINAPI 89445
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 25,00                  19,17 BDI 1 23,48 587,00 RA

1.8.2.4.13. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 110,00                  12,97 BDI 1 15,88 1.746,75 RA

1.8.2.4.14. SINAPI 89403
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 263,75                  19,42 BDI 1 23,78 6.272,00 RA

1.8.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL -                       -   BDI 1 - 391.425,75 RA
1.8.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS -                       -   BDI 1 - 62.974,50 RA

1.8.3.1.1. SINAPI 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 75,00                  10,84 BDI 1 13,28 996,00 RA

1.8.3.1.2. SINAPI 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00                  15,76 BDI 1 19,30 965,00 RA

1.8.3.1.3. SINAPI 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00                  10,63 BDI 1 13,02 651,00 RA

1.8.3.1.4. SINAPI 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 225,00                  15,10 BDI 1 18,49 4.160,25 RA

1.8.3.1.5. SINAPI 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00                  27,19 BDI 1 33,30 832,50 RA
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 22,47% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.389.768,73 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100568-15 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

BOA VISTA São Luiz - RR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.8.3.1.6. SINAPI 89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00                  24,02 BDI 1 29,42 735,50 RA

1.8.3.1.7. SINAPI 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 25,00                  41,48 BDI 1 50,80 1.270,00 RA

1.8.3.1.8. SINAPI 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 25,00                  10,11 BDI 1 12,38 309,50 RA

1.8.3.1.9. SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 83,75                  22,58 BDI 1 27,65 2.315,75 RA

1.8.3.1.10. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 255,25                  28,03 BDI 1 34,33 8.762,75 RA

1.8.3.1.11. SINAPI 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 100,00                  12,60 BDI 1 15,43 1.543,00 RA

1.8.3.1.12. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 845,00                  39,07 BDI 1 47,85 40.433,25 RA

1.8.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS -                       -   BDI 1 - 328.451,25 RA

1.8.3.2.1. SINAPI 97902
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 125,00                707,90 BDI 1 866,97 108.371,25 RA

1.8.3.2.2. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00                  48,27 BDI 1 59,12 1.478,00 RA

1.8.3.2.3. SINAPI 104327
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00                  18,99 BDI 1 23,26 581,50 RA

1.8.3.2.4. SINAPI 104326
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00                  19,82 BDI 1 24,27 606,75 RA

1.8.3.2.5. SINAPI 98104
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 25,00                444,25 BDI 1 544,07 13.601,75 RA
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 22,47% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.389.768,73 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100568-15 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

BOA VISTA São Luiz - RR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.8.3.2.6. SINAPI 98052
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00             2.660,49 BDI 1 3.258,30 81.457,50 RA

1.8.3.2.7. SINAPI 98062
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00             3.996,23 BDI 1 4.894,18 122.354,50 RA

1.8.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS -                       -   BDI 1 - 67.098,75 RA

1.8.4.0.1. SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00                473,98 BDI 1 580,48 14.512,00 RA

1.8.4.0.2. SINAPI 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00                245,34 BDI 1 300,47 7.511,75 RA

1.8.4.0.3. SINAPI 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 25,00                484,92 BDI 1 593,88 14.847,00 RA

1.8.4.0.4. SINAPI 86925

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 25,00                698,41 BDI 1 855,34 21.383,50 RA

1.8.4.0.5. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00                120,30 BDI 1 147,33 3.683,25 RA

1.8.4.0.6. SINAPI 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00                168,57 BDI 1 206,45 5.161,25 RA

1.9. COMPLEMENTAÇÕES -                       -   BDI 1 - 14.801,25 RA
1.9.1. CALAFETE / LIMPEZA -                       -   BDI 1 - 14.801,25 RA

1.9.1.0.1. SINAPI 99818
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 25,00                    6,18 BDI 1 7,57 189,25 RA

1.9.1.0.2. SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 18,00                  18,19 BDI 1 22,28 401,00 RA

1.9.1.0.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 366,25                    3,81 BDI 1 4,67 1.710,50 RA
1.9.1.0.4. SINAPI 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 897,50                    1,66 BDI 1 2,03 1.822,00 RA

1.9.1.0.5. SINAPI 99821
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 100,00                    3,37 BDI 1 4,13 413,00 RA

1.9.1.0.6. SINAPI 99804
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 1.186,50                    5,81 BDI 1 7,12 8.448,00 RA
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
974198 Prefeitura Municipal de São Luiz

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM 22,47% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.389.768,73 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100568-15 CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS, EM

BOA VISTA São Luiz - RR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.9.1.0.7. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 252,00                    1,08 BDI 1 1,32 332,75 RA

1.9.1.0.8. SINAPI 99807
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 398,00                    1,76 BDI 1 2,16 859,75 RA

1.9.1.0.9. SINAPI 99816
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 50,00                  10,21 BDI 1 12,50 625,00 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS
CREA/CAU: 0918421012RR

Data ART/RRT: Nº RR20250164250
segunda-feira, 18 de agosto de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

São Luiz - RR

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 96556_ADP-01
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO.

M3 1.305,26 1.332,86

SINAPI 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 1,19 879,71 885,13

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,6 0,56 0,56

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,5 1,42 1,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 21,51 23,13
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 29,85 32,46

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição 96555_ADP-01
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 20 MPA, COM USO DE 
JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 1.135,04 1.150,60

SINAPI 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 1,16 879,71 885,13

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,101 0,56 0,56

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,34 1,42 1,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5 21,51 23,13
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 29,85 32,46

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição 92463_ADP-01
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES.

M2 64,02 67,42

SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
MM. AF_09/2020 M2 0,236 123,76 127,27

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,884 29,42 32,00
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,162 22,67 24,45

SINAPI-I 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,049 22,60 22,60

SINAPI-I 6193
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,328 12,01 12,01

SINAPI-I 2692
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM 
AGUA L 0,01 7,53 7,53

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição 103669_ADP-01
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 1.444,99 1.469,71

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,417 0,56 0,56

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 1,042 1,42 1,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,377 21,51 23,13
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 29,85 32,46
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 29,42 32,00

SINAPI-I 34492
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 
+/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,103 1.032,00 1.032,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição 103682_ADP-01
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES 
EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 1.462,21 1.488,22

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 0,249 0,56 0,56

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,942 1,42 1,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,407 21,51 23,13
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,571 29,85 32,46
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,19 29,42 32,00

SINAPI-I 34492
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 
+/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,103 1.032,00 1.032,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição 93659_ADP-01
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 80A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 96,37 97,20

Cotação COT-02 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 80 - 100 A UN 1 85,50 85,50
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,176582 32,28 35,18
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,176582 23,26 25,07

SINAPI-I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 UN 1 1,06 1,06

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

COMPOSIÇÕES

1Planilha Referência.xlsx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 101873_ADP-01
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 270,64 274,53

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811 32,28 35,18
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811 23,26 25,07

SINAPI 87367

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,0117 925,48 943,67

Cotação 43893_COT SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES UN 1 27,90 27,90

SINAPI-I 39805
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 
12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN UN 1 188,53 188,53

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição 91947_ADP-01
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO PARA PONTO 
ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 8,68 9,10

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 32,28 35,18
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 23,26 25,07

SINAPI-I 38099
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) UN 1 1,39 1,39

SINAPI-I 38091 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN 1 2,23 2,23
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição CPU-02
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 110V - 
PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 257,46 261,02

Cotação COT-03
PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 110V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / 
PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2") UN 1 215,99 215,99

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 32,28 35,18
SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 29,13 31,73
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 21,51 23,13

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição 104994_ADP-01
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).

UN 186,56 189,78

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,721 29,13 31,73
SINAPI 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,721 22,29 24,07

SINAPI 87367

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,0033 925,48 943,67

Cotação 45115_COT
CAIXA OU ABRIGO EM POLICARBONATO (PC), PARA ATE 2 HIDROMETROS, COM TAMPAS E 
ACESSOS PARA A INSTALACAO UN 1 146,44 146,44

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Composição CPU-03
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO/ALMOXARIFADO/REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS.

M2 419,06 437,48

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4 29,42 32,00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 21,51 23,13

SINAPI-I 5090

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 25 MM E ALTURA DE APROX 
25 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 5,0 
MM, INCLUINDO 2 CHAVES UN 0,19 21,99 21,99

SINAPI-I 2418
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS UN 0,19 9,60 9,60

SINAPI-I 11484
FECHADURA DE SOBREPOR PARA PORTAO, EM ACO INOX COM ACABAMENTO CROMADO, CAIXA 
DE 100 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO UN 0,02 55,53 55,53

SINAPI-I 43614
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 12 9,87 9,87

SINAPI-I 5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,5 18,00 18,00
SINAPI-I 7190 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 1,22 X 0,50 M (SEM AMIANTO) UN 0,82 20,71 20,71
SINAPI-I 4006 MADEIRA SERRADA EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M3 0,028 1.510,80 1.510,80

Composição CPU-04 POSTEAMENTO UN 3.361,74 3.432,36

SINAPI 101501
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS UN 1 1.897,99 1.944,60

SINAPI 100600

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA 
NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025 UN 1 824,26 843,63

SINAPI 101541
ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 4 ESTRIBOS E 4 ISOLADORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020 UN 1 159,49 164,13

Cotação COT - 04 POSTE DE CONCRETO 9M UND 1 480,00 480,00
0,00 0,00

Data Responsável Técnico:
CREA/CAU:
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